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Excelentíssima Seúora

VER. Francisca Itacira Aires Nunes

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RN

Seúora Presidente, Senhores Vereadores:

Tenho a honra de apresentar à consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei

Complementar sobre o Plano Diretor PaÍicipativo do Município de Pau dos Ferros, o qual

devení ser analisado e deliberado.

Como é do amplo coúecimento público, ao longo dos ultimos anos o municipio de

Pau dos FerÍos vem desenvolvendo um conjunto de ações e programas sociais com a

participação efetiva de s€us gÍupos gestores e técnicos e com a presença ativa de comunidades

locais, desenvolvendo um processo de construção coletiva que facilitou o üabalho daqueles que

se enEegaram à elaboração do plano.

Com base nas formalidades legais estabelecidas pelas normas emanadas da

Constituição Federal, na Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e também

nos arts. I I 9, 133 e 134 da Emenda à Lei Orgânica no 002/2020 do Município de Pau dos Ferros,

esse processo visa à elaboração do Plano Diretor Participativo do Município como instrumento

de presença imperativa no processo de ordenação do pleno desenvolvimento de Pau dos Ferros,

de modo que, com o alcance que o caracteriza" atenda as necessidades indispenúveis à

promoção do bem-estar dos cidadãos e garanta o desenvolvimento sustentiivel do município.

Construído com expressiva representação dos municipes, este Plano DireÍor
Participativo garantiu a participação popular no processo por meio 6s rerrniões de bairros e

distritos, além de oficinas temiíÍicas que privilegiaram o meio arnbieÍrte, habitação e
infraestrutura

Permeando todas essas discussões, foram realizadas audiências públicas nas quais

a exposição temática destacou a política de planejamento urbano, gestão democútica, aspectos

econômicos, problemática ambiental, desenvolvimento sustenüível, qualidade de vida e

desenvolvimento social.

Quando ressaltamos como efetiva a participação popular, fazemo-la com base nos

dados que comprovam a eficiência da plena divulgação que se deu a essa iniciativ4 feita através

dos meios de comunicação e garantindo assim, como manda a legislação, a ampla publicidade

do processo. Visando alcançar esse objetivo, foram expedidos convites, o que resultou na

presença de diversas pessoÍ§. Conclú-se enüio que, atendendo plenamente ao que foi proposto,

em Íesposta a essa convocação, a sociedade pauferrens€ aprovou e concordou que tal iniciativa
reveste-se de grande importância para o futuro do município.
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A participação da sociedade como nm todo pôde ser demonstrada com a adesão de

repÍesentantes dos segrnentos organizados, govemamentais e não govemamentais, como os

órgãos e entidades dos podercs públicos da" três esferas federal, estadual e municipal, com

destaque especial p.ra a presença efetiva da Câmara de Vereadores e do Ministério Público,

conselhos, sindicatos, fóruns populares, associações de bairros, entidades de direitos humanos,

empresas privadas e organizaçõ€s sociais. Cabe destacar tâmbém a paÍticipaçâo das insituições
de ensino superior.

Feita a exposição acima, ressalto, em Íesumo, que o Projeto de Lei em destaque terá

a amplitude de determinar a definição e a execução das diretrizes e dos panâmeuos que irão

ordenar a elaboração de projetos de parcelarnento e uso e ocupação do solo, de tal forma que

garantâm o cumprimento da finção social da terÍa, a prêservação do meio arnbiente e uma

politica de expansão urbana sustentável.

Isto posto, espero contaÍ mais uma vez com prestigiosa atenção que essa Egrégia

Casa Legislativa presta ao meu govemo e considerando a imporuância do interesse político e

social, solicito que o Projeto supramancionado seja deliberado e aprovado.

Pau dos Ferros-RN, 04 de setembro de 2021 .

MARIANNA A NASCIMENTO
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@ PAI,Í'OSFRROS
Volorizondo nosso gentê

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' t2021

Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do

Município de Pau dos Ferros/RN e dá outras
providências.

rÍTulo I - DAs DISPoSIÇÔES PRELIMINARES

AÉ. l" - A pÍesente [,ei Complementar institui o Plano Diretor Participativo do Município de

Pau dos Ferros/RN e estabelece a política urbana do município, obedecendo aos preceitos da

Constituição Federal, da Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município de Pau dos

Fenos e, em especial, da Lei Federal * 10.257 , de l0 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade),

objetivando o desenvolvimento da cidade, com justiça social, melhoria daq condições de vida
de seus habitantes e usruários, proteção e preservação do patrimônio natural e cultural da cidade

e a execução contínua de planejamento participativo.

Art 2o - O Plano Diretor, que abrange a totalidade do territorio municipal, é o instrumento

básico da política urbana do Municipio e integra o sistema de planejamento municipal.

Art 3" - As dimensões ffsico-territoriais do município estão dispostas nos: Apêndice 02: Mapa
territorial e limites intermunicipais do município de Pau dos Ferros com destaque paÍa a mrra
urbana e no Apêndice 05: Mapa topográfico do municipio de Pau dos Ferros.

Peúgrafo único - A elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei
do orçamento municipal deve orientar-se pelas direu'izes contiílâs neste Plano.

TfTI,]LO II - DÂ PoLTTICA DE GEsTÃo []RBA}IA

Capítulo I -Dos Princípios Fundementais

Art. 4' - São principios fundamentais para a execução da política urbana do município de Pau

dos Fenos:

I - função social da cidade, que compreende os direitos à terra urbanizada, à moradi4 ao

saneamento ambiental, à infraestrutura e serviços públicos, ao transporte coletivo, à mobilidade
e acessibilidade, ao empÍego, trabalho e renda, à assistência social, bem como aos espaços

públicos e ao patrimônio ambiental e cultural do município:

II - fimção social da propriedade urbana, abraÍrgendo:

a) habitação, especialmente habitação de interesse social;

b) atividades econômicas geradoras de emprego, trabalho e renda e que contribuam para o
desenvolvimento da cidade;
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c) utilização sustentável dos recursos naturais disponíveis e pÍeservação do meio ambiente;

d) conservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental do municipio;

e) preservação da seguridade social;

f) justiça social e r€dução das desigualdades sociais;

III - inclusão social, compreendida como garantia de acesso a bens, serviços e políticas sociais

a todos os munícipes;

IV -direito universal à moradia digrra;

V - promover a mobilidade e acessibilidade;

VI -prioridade ao transporte coletivo público; t

VII - sustentabilidade, que consiste no desenvolvimento local socialmente justo,

ambientalmente equilibrado, economicamente viável, culturalmente diversificado e politica e

institucionalmente democrático ;

VIII - transferência para a coletividade de parte da valorização imobilirlria inerente à
urbanização;

IX -fortalecimento do setor público, Íecuperação e valorização das frrnções de planejamento,

articulação e controle;

X - gestlto democática, garantindo a paÍicipação da população nas decisões de interesse

público, por meio dos instrumentos de gestÍio democrática preüstos na Lei Federal n" 10.257,

de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).

Parágrafo único - Para garantir a flrnçÍto social da propriedade urbana, o uso e a ocupação do

solo deverão ser compa.tíveis com a oferta de infraestruhra saneaÍnento e serviços públicos e

comuniúrios, bem como levar em conta o respeito ao dircito de vizinhança, a segurança do
patrimônio público e privado, a preservação e recuperação do ambiente natural e construído.

Capitulo II - Das Estratégias

Art. 5' - Para a viabilização da politica urban4 atendimento dos seus objetivos e definição do

modelo de desenvolvimento municipal, as seguintes estratégias serão adotadas:

I - Estratégias de Desenvolvimento:

a) adoção de políticas que teúam como objetivos e metas dinamizar a economia da cidade,

melhorar as condições de vida da populaçÍio e aprofundar a cidadania através de ações diretas

com a comunidade e com os setores produtivos, assim como de aÍiculação com outras esferas

de poder;

b) fortalecimento e valorização de Pau dos Ferros como polo de influência regional do Alto
Oeste do Estado do Rio Grande do Norte;

c) estímulo à geração de oporhmidades de trabalho próximo à moradia;

d) geração de emprego e renda de forma sustentável, com apoio às iniciativas das micro,
pequenas e médias empresas e dos trabalhadores autônomos e as atividades econômicas de

maior vocação da cidade de Pau dos Ferros;
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e) capacitação da cidade para promover o seu desenvolvimento, com base num conjunto de

políticas, planos, projetos, ações e instrumentos de gest2Ío do uso do solo urbano que envolva

a diversidade dos agentes produtores e incorpore oportunidades empresariais aos interesses do

desenvolvimento urbano como um todo;

f) promoção, por parte da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, de Parcerias Público-
Privadas - PPP, por meio do estímulo e gerenciamento a propostas negociadas com vistas à

consolidação do desenvolvimento urbano;

g) apoio à educação profissional, ao desenvolvimento de húilidades implícitas ou adquiridas

com a experiência de vida e às iniciativas empreendedoras dos munícipes, conjugadas com

ações bahicas de educação, como mecanismo de promoção de talentos;

h) implementação de uma política que articule, integre e regule os agentes econômicos

informais de acesso à terra e capacite o municipio para a produção pública de habitação de

interesse socioambiental;

i) incentivos à regularização fundirárria e à urbanização especifica dos assentamentos

populares com integração à malha urbana;

j) incentivos de democratização do acesso à terra e ampliação da oferta de moradias para

populações de baixa renda;

k) incentivos à redistribuição da renda urbana e do solo na cidade, recuperando para a
coletividade a valorizzrÃo decorrente da açíi,o do Poder Público;

l) racionalização do uso e ocupação do solo, considerando como prioritária a preservação dos

recursos ambientais, visando a promoção do desenvolvimento urbano com maior equilíbrio na

distribüção de infraestrutura, ac€sso ao transporte público, à moradia digna e aos

eqúpamentos sociais públicos;

m) promoçâo de programas habitacionais que visem a transferência das populações que

ocupam áreas de risco ou faixas de preservação de recursos hídricos;

n) compreensão da cidade como resultado de uma construção conjunta" pela qual o município
dani condições e orientações para que os agentes privados contribuam no desenvolvimento

urbano reduzindo o desequilíbrio social;

o) adoção de projetos especiais cujas intervenções, tanto pela multiplicidade de agentes

envolvidos, como por seu processo de produção ou poÍ suas especif,rcidades ou localização,

carecem de critérios especiais e acordos progranuíticos estabelecidos com o poder público;

p) implantação de um programa de gestÍio dos instrumentos de planejamento, monitorando o
desenvolvimento urbano, potencializando a aplicação dos mesmos. bem como sistematizando
procedimentos para a elaboração de projetos que viabilizem a captação de recursos;

q) compreensão da habitação como a moradia provida de infraestrutura brásic4 de serviços
urbanos e equipamentos comunitários, sendo a habitação de interesse social aquela destinada
à população residente em núcleos de habitabilidade preciiria ou desprovida de poder aquisitivo
familiar suficiente para adquiri-la no mercado;

r) adoção de um prograrna de habitação de interesse social, no qual a implementação de ações,
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projetos e procedimentos incidam no processo de ocupação informal do solo urbano, pela

regulamentação, da manutenção e da produçâo habitacional, viabilizando o acesso dos setores

sociais de baixa renda ao solo urbano legalizado, adequadamente localizado, considerando,

entre outros aspectos, iíreas de risco, compatibilização com o meio ambiente, posição relativa

aos locais estrutuÍados da cidade, em especial os locais de trabalho, e dotado dos serviços

essenciais;

s) implantação de programa que priorize a hóitaçâo para famílias de baixa e média renda,

por meio de parcerias entre o poder público e a iniciativa privad4 mediante a adoção de

incentivos fiscais, financiamentos especiais e oferta de solo criado, dentre outros beneficios;

t) compÍeensão e fomento ao saneamento biásico enquanto instrumento elementar para o

desenvolvimento urbano;

II - Estratégias Ambientais:

a) valorização do patrimônio natural e cultural com base na promoção de suas

potencialidades, garantindo a preservação e superaçilo dos conflitos referentes à polúção e

degradação do meio ambiente, saneametrto e desperdício energético, visando à qualificação

do território e melhoria das condições socioambientais do município;

b) qualificação do teÍritório mtrnicipal, destacando o que é peculiar a cada lugar, de forma a

manter as tradições culturais, a sua paisagern e os valores naturais como atribúos do

desenvolvimento;

c) fortalecimento da identidade da cidade por meio da valorização do patrimônio cultural,

inclúdos os bens de valor sigrificativo (ambiências, parques urbanos e naturais, praças, sítios

históricos, conjuntos artísticos e paisagens) e as manifestações do patrimônio imaterial
(saberes e fazeres, formas de expressão, celebrações e lugares) que conferem identidade ao

espaço urbano;

d) conservação, proteção e preservação do patrimônio natural e cultural da cidade,

incentivando atividades econômicas apropriadas à ocupação e manutenção urbanas

ecologicamente equilibradas e sustentriveis;

e) recuperação e reütalização de áreas urbanas degradadas ou em processo de degradação;

III -Estratégias Urbanísticas:

a) implementação da estruturação urbana a partir da conceituação, identificação e

classificação dos elementos referenciais do espaço urbano, existentes ou potenciais, e das suas

conexões, valorizando prioritariamente o espaço público e os projetos articulados com os

municípios vizinhos;

b) articulação e integração das macrozonas, microzonas, bairros, avenidas, ruas, pÍaças,

parques, açudes, lagoas, rios e riachos, na perspecüva de valorizar os espaços existentes e

estimular a criação de outros;

c) implementação de um sistema de espaços referenciais, edificados ou não, articulados e
integrados em âmbito urbano e/ou regional, caracterizados pelo uso coletivo e pela promoção

da interação social, visando a potencializar a legibilidade da cidade por meio do fortalecimento
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das centralidades e da valorização do patrimônio ambiental;

d) ampliação de espaço público e de área verde por habitante, com base em parâmeúos

intemacionalmente estabelecidos;

e) implantação de todos os elementos que equipam o espaço público e são aparentes na

paisagem, tais como os de infraestrutura viária os de mobilirírio urbano e os engeúos de

publicidade e propagand4 normatizados por lei específica;

f) operação de sistema de tÍaosporte público de forma eficiente e integrada a outÍas

modalidades de transporte, e promoção da racionalidade, da fluidez e da segurança na

circulação de pedestres e veículos;

g) implantação de vias marginais para o melhoramento do fluxo do transporte urbano e melhor
integração das zonas da cidade por uma rede interligad4 planejada adequadamente e com vias

paralelas;

h) implementação de anel üririo, üsando a segurança do transporte local, excluindo do

ambiente urbano o transporte rodovirário;

i) qualificação da circulação e do tÍanspoÍe urbano, de modo a proporcionar os

deslocamentos urbanos em consonância com as necessidades da população;

j) priorização dos pedestres, dos ciclistas e usuririos do transporte coletivo;

k) reduçÍto das distâncias a percorrer, dos tempos de viagem, dos custos operacionais, das

necessidades de deslocamento, do consumo energético e do impacto ambiental;

l) estímulo à implantação de garagens e estacionamentos com vista à reconquista dos

logradouros públicos como espaços abeíos para interação social e circulação;

m) garantia de que a acessibilidade para pessoas com deficiência quanto às obras de construção

de praças, vias públicas, loteamentos e espaços urbanos em geral, seja projetos da iniciativa
privada ou do poder público, conforme as normas técnicas brasileiras;

n) municipalização do trânsito, com a organização e efetividade de toda a infraestrutura

exigida no Código de Trânsito Brasileiro, bem como desenvolümento de um plano para

sinalizaçÍto, circulação e fiscalização do trânsito pelo município;

IV - Estratégias de Planejamento e Gestão:

a) adoção de processo de planejamento dinâmico e contínuo com instrumentos de

acompanhamento e avaliação do desenvolvimento urbano e ambiental, capaz de articular e

integrar as políticas públicas com diversos interesses e organizações da sociedade;

b) estimulo à criação de mecanismos de participação dos sujeitos políticos e sociais no

planejamento, na execução de projetos públicos e na avaliação das ações do poder público
municipal;

c) fortalecimento e valorizaçâo dos Conselhos Municipais e fóruns que têm por finalidade
acompanhar, avaliar e contribuir com o desenvolvimento urbano e ambiental da cidade;

d) elaboração de estudos econômicos, ambientais e urbanísticos nas unidades de

planejamento;
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e) elaboraçâo de projetos uÍbanísticos de área ou setores urbanos de natureza e porte

estruturantes;

f) implementação de um sistema de informações para o desenvolvimento urbano e ambiental;

g) implantação de um sistema de acompanhamento s avaliação do desempeúo do

desenvolvimento urbano e ambiental;

h) implantação de um sistema de divulgação para dar suporte ao desenvolvimento urbano

sustentiível e promover uma cultura participativa no planejamento urbano e ambiental.

i) implantação de demais instrumentos e códigos de planejamento uÍbano-territorial
auxiliares ao plano diretor;

rÍruro III -DAs DIRETRIZES GERAIS

Art. 6o - São diretrizes gerais de desenvolvimento do município de Pau dos Ferros:

I - potencializar a integração do município, articúando as suas infraestruturas fisicas,

recursos naturais e determinados serviços, com os dos municípios a ele adjacentes;

II - promover as condições brísicas de habitabilidade por meio do acesso da população à terra

urbanizadA à moradia e ao saneamento ambiental, bem como garantir a acessibilidade aos

equipamentos e serviços públicos;

III - implementar estratégias de ordenamento da estrutura espacial da cidade, com a
valorização dos elementos naturais, a garantia do acesso à infraestrutura, eqúpamentos e

políticas sociais, e promoção do equilíbrio ambiental;

IV - elevar a qualidade do meio ambiente do território municipal pela proteção dos arnbientes

natural e construído;

V-ordenarecontrolarousoeaocupaçãodosolo,comvistasarespeitarevaToizara
diversidade espacial e cultural do mrrnicípio de Pau dos Ferros, com as suas diferentes
paisagens, formadas pelo patrimônio natural e construído;

YI - proibir a utilização inadequada e contÍolar a retenção especulativa de imóveis urbanos,

bem como o paÍcelamento do solo, o adensamento populacional e o rrso das edificações de

forma incompatível com a infraestrutum urbana;

YII - garantir a efetiva participação da sociedade no processo de implementação, controle e
revisão do Plano Diretor do município de Pau dos Ferros, assim como nos planos setoriais e

leis específicas necessrárias à sua aplicação;

YIII - atuar na promoção da dinâmica econômica mediante regulação da distribuição
espacialmente eqúlibrada" além do estímulo à implantaçÍio e manutenção de atividades que

promovam e ampliem o acesso ao emprego, trabalho e renda.

Capítulo I - Dos Objetivos Gerais

AÉ. 7' - São objetivos gerais:

I - integrar as infraestruturas fisicas, recursos naturais e serviços comuns dos municípios
circunviziúos de Pau dos Ferros;
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II - recoúecer a diversidade espacial como elemento da identidade urbanística;

III -recoúecer a importiincia dos espaços públicos como iíreas insubstituíveis para a
expressão da vida coletiva;

IV -promover o desenvolúmento econômico de forma social e ambientalmente sustentável;

V - integrar o planejamento local às questões regionais, por meio da articulação com os

demais municípios da região de inÍluência de Pau dos Ferros ou com interesses afins;

YI -incentivar, manter e ampliar os programas de preservação do patrimônio natuÍal e

construído;

VII - garantir o direito à moradia digna as famílias de baixa rend4 por meio de programas e

instrumentos adequados;

YIII - promoveÍ o acesso aos equiparnentos e serviços urbanos e as políticas públicas;

IX - garantir a acessibilidade, entendida como a possibilidade de acesso de todos os cidadãos

e cidadâs a qualquer ponto do território, por meio da rede viária e do sistema de transporte

público;

X - recoúecer e integrar os diversos fóruns de participação na gestão da cidade;

XI - assegurar e estimular parcerias entre o poder público e o setor privado quanto à realização

de obras e serviços no município de Pau dos Ferros;

XII - consolidar a cidade de Pau dos Ferros como centro regional do alto oeste potiguar, sede

de atividades produtivas e geradoras de emprego e renda;

XIII - elevar a qualidade de vida da população, particulannente no que se refere à saúde, à

educação, à cultura, às condições habitacionais, à infiaestrutua e aos serviços públicos, de

forma a promovff a inclusâo social, reduzindo as desigualdades que atingem diferentes

camadas da popúação e regiões da cidade;

XIV - promover o desenvolvimento sustentável, ajusta distribuição das riquezas e a equidade

social no município;

XV - garantir aos hóitantes da cidade o acesso a condições seguras de qualidade do ar, da

água e de alimentos, química e bacteriologicamente seguros, de circulação e habitação em

iíreas liwes de resíduos, de poluição visual e sonor4 de uso dos espaços abertos e verdes;

XVI - promover e tomar mais eficientes, em tennos sociais, ambientais, urbanísticos e

econômicos, os investimentos dos setores públicos e privados;

XVII - democratizar o acesso à terra e à habitação, estimulando os mercados acessíveis à
faixas de baixa renda;

XVIII - prevenir distorções e abusos no desfrute econôrnico da propriedade urbana e coibir o

uso especulativo da terra como reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento da firnção

social da propriedade;

XIX - aumentar a eficiícia da ação govemamental, promovendo a integração e a cooperação

com os govemos federal, estadual e com os municípios do Alto Oeste potiguar, no processo
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de planejamento e gestão das questões de interesse comum;

XX - estimular e gerir parcerias, consórcios intermunicipais e demais instrumentos

colaborativos, fortalecendo o papel de Pau dos Ferros como centro regional;

Capítulo II - Das DeÍinições

ArL 8' - Para os fins desta Lei, as seguintes definições devem ser adotadas:

I - acesso: ingtesso, enfrada, aproximação, ffinsito, passagem. Modo pelo qrral 5s çhsg6 g

um lugar ou se passâ de um local a outro, quer na vertical ou na horizontal;

II - ambiente natural: conjunto de unidades de paisagem, constituído, predominantemente,

pelos elementos naturais remanescentes ou introduzidos, entendidos como ecossistemas

naturais e suas manifestações fisionômicas, com particular destaque as águas superficiais, à
fauna e à flora e outros elementos introduzidos pelo homem, vinculados as atiüdades de

subsistência;

III -arrbiente urbano: conjunto de unidades de paisagem, caracterizadas pela presença

predominante de intervenções humanas expressas no conjunto edificado, nas infraestruturas e

nos espaços públicos;

IV -área construída: a soma d"s áreas dos pisos, cobertos ou não, de todos os pavimentos de

uma edificação, excluindo-se as ríreas ao nível do solo apenas pavimentadas;

V - área adensível: é aquela onde as condições do meio Íisico, a disponibilidade de

in-fraestrutura e a necessidade de diversificação de uso, possibilitem um adensamento maior
do que aquele correspondente aos parâmetros biísicos de coeficiente de aproveitamento;

VI -área de adensamento básico: é aquela onde se aplica, estritamente, o coeficiente de

aproveitamento brásico;

YII - rírea liwe: superffcie não construída do lote ou teÍreno;

VIII - rírea de projeção: projeção, em plano horizontal, da iirea construída situada acima do

nível do solo;

IX -rírea pública: ri.rea destinada às üas de circulação, à implantação de eqüpamentos urbanos

e comunitiírios, bem como, a espaços liwes de uso público;

X - bem culhral: produção humana de ordem emocional, intelectual, material e imaterial,
bem como a natuÍeza. que propiciem o coúecimento e a consciência do homem sobre si

mesmo e sobre o mundo que o rodeia;

XI -biodiversidade: refere-se à variedade ou à variabilidade entre os organismos vivos, os

sistemas ecológicos nos quais se encontram e as maneiras pelas quais interagem entre si e a

biosfera; pode ser medida em diferentes níveis: genes, espécies, níveis taxonômicos mais altos,
comunidades e processos biológicos, ecossistemas, biomas; e em diferentes escalas temporais
e espaciais. Em seus diferentes níveis, pode ser medida em número ou frequência relativa;

XII - bioma: é um ecossistema em larga escala que cobre grande aÍea do continente, em que

prevalece um tipo de vegetação e habita certo tipo de clima ou determinado segmento de um
gradiente de clima;
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XIII - circulação: designação genérica dos espaços necessários à movimentação de pessoas

ou veículos;

XIV - coeficiente de aproveitamento: relação entrÊ a soma das iáreas construídas e a iírea total

do teneno em que se situa a edificação;

XV - comunidades tradicionais: gupo de pessoas que vivem em uma determinada iirea e

mantêm alguns interesses e características comuns. É uma unidade social com estrutur4

organização e fi.rnções próprias dentro de um contexto territorial determinado. São portadoras

de conhecimentos associados à biodiversidade dos mais diferentes ecossistemas. Elas

desempeúam papel importânte na conservação e no manejo de biomas;

XVI - conservação: cúdados a serem dispensados a um bem para preservarJhe as

características que apresentem uma sigrrificação cultural. De acordo com as circunstâncias, a

conservação implicará ou não a preservação ou a restauração, além da manutenção. Podeni

igualmente, compreender obras mínimas de reconstrução ou adaptação que atendam às

necessidades e exigências púticas;

XVII - corredores de atividades multiplas: eixos viários ao longo dos quais úo
desenvolvidas atividades predominantemente de comércio e serviços de porte variado,

conÍigurando iâreas contínuas;

XVIII - desmembramento: subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com

aproveitamento do sistema üário existente, desde que não implique na abertura de novas vias

e logradouros públicos nem prolongamento, modificação ou arnpliação dos já existentes;

XIX - edificaçÍio: construção destinada a qualquer uso, seja qual for a função, o mesmo que

predio;

XX - empreendimento de impacto: empreendimento, público ou privado, que pode causar

impacto no ambiente natural ou construído, sobrecarga na capacidade de atendimento da

infraestrutura brisica ou ter repercussão ambiental significativa;

XXI - equiparrento comunitiírio: equipamento público de educaçiio, saúde, cultura,

administração, lazer g similares;

XXII - equipamento urbano: equipamento público de abastecimento de rígua, serviço de coleta

e tratamento de esgoto, coleta de águas pluviais, energia elétrica e rede telefiônic4 gas

canalizado e/ou similares;

XXII - espaço livre de uso público: espaço não edificável destinado a uso público, tal como
parques e praças;

XXIV - estacionamento: espaço reservado a estacionar veículos de qualquer natureza;

)O(V - Estudos ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos à localização, instalação,

operação ou ampliação de empreendimentos ou atividades econômicas, apresentando-se como

subsídio para o licenciamento ambiental. Dentre outros, são exemplos: Estudo de knpacto
Ambiental (EIA), Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA), Estudo Hvio de Impacto de

Vizinhança (EIV), Relatorio de Impacto de Vizinhança (RW), Relatório ambiental

simplificado, Plano e Relatório de Controle Ambiental (PCA e RCA), Plano Brísico Ambiental 

1f,
i
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(PBA);

XXVI - faixa de domínio: iírea da via compreendida entre as testadas de lotes opostos;

XXVII -faixa no n aediJicondi: irea de terreno onde não se pode edificar, podendo ser utilizada

como espaço de lazer e contemplação, destinada à preservação ambiental;

XXVIII - faixa de rolamento: cada uma das faixas que compõem a rirea destinada ao tráfego

de veículos, nas vias de circulação;

XXIX - gleba: área de terra que ainda não foi objeto de arruaÍnento ou parcelamento;

XXX - habitação: paÍe ou todo de uma edificação que se destina à residência;

XXXI - habitação de intercsse social: moradia que disponha de, pelo menos, uma unidade

saniuária e seja destinada à população de baixa renda" e que üve em condiçôes de

habitabilidade precrárias;

XXXII -habitação multifamiliar ou coletiva: edificaçÍio constituída pelo agrupamento vertical

de habitações autônomas;

XXXIII - habitação unifamiliar ou singular: edificação constituida por uma só habitação

autônoma;

XXXIV - habite-se: documento fomecido pelo Poder Executivo Municipal, através do qual

recoúece a condição de habitabilidade de uma edificaçÍio;

)üXV -habitação popular: corresponde a um padrão construtivo relacionado âs diversas

formas de moradias construídas, com base no coúecimento empírico;

XXXVI - integração intermodais de transporte urbano: integração feita enüe dois ou mais

modos de transporte urbano;

XXXVII - integração intramodais de transporte urbano: integração feita enüe o mesmo modo

de úansporte urbano. Tal integração pode ser rcalizzda através de bilhetagem ou através de

integação fisic4 tais como pontos de transbordo, terminais de integração etc;

XXXVIII -largura da via: distância entre os alinhamentos da úa; o mesmo que faixa de

domínio;

XXXIX - logradouro público: parcela do território de propriedade pública e de uso comum da

população;

XL - lote: parcela ou suMivisão de uma gleba destinada a edificações com, pelo menos, um

acesso à via de circulação;

XLI Joteamento: subdivisâo de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas

vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das

vias já existentes;

XLII - malha viríria: conjunto de vias do município, classificadas e hierarquizadas segundo

critério funcional;

XLIII - mobiliário urbano: é a coleção de aÍefatos implantados no espaço público da cidade
de natureza utilitríria ou de interesse urbanistico, paisagístico, simbólico ou cultural. É o
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conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos

elementos da urbanização ou da edilicação, de forma que sua modificaçâo ou traslado não

provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como semiáforos, postes de sinalização

e similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises,

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

XLIV - monumentos: obras arqütetônicas, de escultura ou de pinturas monumentais,

elementos ou estruturas de natureza arqueológica, inscrições, cavemas e grupos de elementos

que tenham valor universal excepcional do ponto de vista da históri4 da arte ou da ciência;

XLV - morfologia: forma cxacteizada pela disposição num território dos elementos que

compõem a estrutua fisica de um assentamento ubano;

XLVI - notificação: ato administrativo pelo qual urn indivíduo é informado de seus deveres

perante a legislação vigente, rlas 6çfles legais e penalidades a que esta sujeito;

XLYII -parcelamento: subdivisão de terras nas formas de desmembramento ou loteamento;

XLYII - passeio ou calçada: parte da via de circulação pública ou particular destinada ao

trânsito de pedestres;

XLIX - pavimentação: revestimento de um logradouro ou dos pisos das edificações;

L - pavimento: parte da edificação compreendida entre dois pisos ou entre um piso e o forro;

LI - patrimônio cultural imaterial: saberes e fazeres tradicionais, as formas de expressão das

diversas linguagens artisticas e os lugares de produção e difusÍio de práticas culturais coletivas;

LII - patrimônio cultural material: expressão de cuúo histórico, científico, artístico,

arquitetônico, paisagístico, nahral e urbanistico, que se refere à identidade de detenninado

grupo, comunidade ou populaçiio;

LIII - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, por qualquer motivo, tenha dificuldade
em movimentar-se, perÍnanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade,
flexibilidade, coordenação motora e percepção. Trata-se de pessoas com idade igual ou
superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo;

LfV - pessoas com deficiência: aquelas que possuem limitação ou incapacidade para o
desempeúo de atividade e se enquadÍa nas categorias de deficiência fisic4 mental, sensorial,

orgânica e múltipla. Na deficiência sensorial estrá a limitação relacionada à visão, audição e

fala e a multipla é assim considerada, quando hrí a presença de dois ou mais tipos de

defi ciências associadas;

LV - preservação: manutenção no estado da substância de um bem e desaceleração do
pÍocesso natural de degradação:

L\rI -reabilitação urbana: é uma estratégia de gestão urbana que procura requalificar a cidade

existente através de intervenções destinadas a valorizar as potencialidades sociais, econômicas
e firncionais, com o objetivo de melhorar a qualidade de üda das populações residentes. É

utilizado para manter a identidade e as características da rírea da cidade a que dizem respeito;

LYII - renovação urbana: intervenção que implica a demolição das estruturas morfológicas e
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tipológicas existentes numa área urbana degradad4 sendo substituída por um novo padrão

urbano, com novas edificações suÍge uma nova estrutura funcional a essa área. E utilizado em

tecidos urbanos degradados aos quais não se recoúece valor como patrimônio arqütetônico

ou conjunto urbano a preservar;

LVIII - requalificação urbana: operações destinadas a tomar a dar uma atividade adaptada ao

local e no contexto atual;

LIX - restauração: operaçâo de caniter excepcional que tem por objetivo conservar e revelat

os valores estéticos e históricos do monumento e frmdamenta-se no respeito ao material

original e aos documentos autênticos;

LX - revitalização urbana: operações destinadas a relançar a vida econômica e social de uma
parte da cidade em decadência;

LXI - seguridade: conjunto de medidas, providências, noÍrnas e leis que visam

proporcionar ao corpo social e a cada indivíduo o maior grau possivel de garanti4 sob os

aspectos econômicos, social, culnral, moral e recreativo;

LXII - taxa de ocupação: quociente da área de projeção horizontal da edificação pela rárea total

do respectivo terreno;

LXIII - taxa de permeabilização: relação entre a área permaível e a rírea total do lote;

LXIV - unidades de paisagem: são as fisionomias peculiares do tecido urbano e do ambiente

natural que resguardam características especíÍicas e determinam vocações;

LXV - uso coletivo: possível de ser usado por todos;

LXYI - uso comum: pertence a vários, em propriedade condominial;

LXVII -uso público: de uso geral, pertencente ao Estado;

LXVTII - via de circulação: espaço deÍinado à circulação de veículos e de pedestres, sendo a

via oficial aquela de uso público, aceiê declarada ou recoúecida como oficial pela prefeitura;

LXIX - zoneamento: divisão do território mmicipal em zonas de uso predominante, do ponto

de vista urbanístico;

LXX - zonas especiais: porção do território municipal, delimitada por lei, que se sobrepõe

as áreas em firnção de peculiaridades que exigem tratâmento especial;

TÍTULO IV -DAs DIRETRIZES SEToRIAIS

capítulo II - DA POLÍTICA DE DESEIMLVTMENTO ECONôMICO

Art 9" - A política de desenvolvimento econômico do mrrnicípio de Pau dos Ferros, sintonizada

com a dinâmica econômica da cidade, articula-se com o desenvolvimento social, cultural e

tecnológico, com a proteção do meio ambiente, com as políticas de desenvolvimento das outras

esferas de poder, objetivando a redução das desigualdades socioespaciais e a melhoria das

condições de vida da população.

Art 10' -São diretrizes da Politica de Desenvolvimento Econômico do Município:

I - garantir o eqúlíbrio entre os interesses sociais, culturais, ambientais e tecnológicos no
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desenvolvimento econômico;

II - consolidar o município de Pau dos Ferros como polo regional de aglomeração de comércio

e serviço;

III -estimular o empreendedorismo, valorizando o associativismo e o cooperativismo. como

altemativas para a geração de emprego, rabalho e renda;

IV -fomentar políticas de geração de emprego, trabalho e renda, por meio da qualiÍicação e

requalificação profissional, bem como a intermediação de mão-de-obra;

V - apoiar a indústria de transformaçÍio de produtos regionais e o artesanato;

VI -apoiar a criaçito e a implementação de redes de cooperação empresarial de micro, pequenas

e médias empresas nos vários setores e segnentos das cadeias produtivas locais e regionais;

VII - criar mecanismos para inserção de Pau dos Ferros nas principais cadeias produtivas do

Rio Grande do Norte;

VIII - estabelecer parcerias com o setor privado na implementação da política de

desenvolvimento econômico do município de Pau dos Ferros;

IX -apoiar a criação e a consolidaçâo de um polo cientifico e tecnológico;

X - incenüvar a interação das instituições de ensino, ciência e tecnologia com a comunidadel

XI -fomentar, orientar e desenvolver atividades econômicas do setor primrário, agregando valor

as cadeias produtivas e respeitando a proteção do meio ambiente;

XII - estabelecer políticas de incentivos fiscais para o setor produtivo, em especial às micro e

p€quenas empÍesari, para a promoção do desenvolvimento econômico local;

XIII - facilitar o aporte de linhas de crédito, prioritariamente aos micro e pequenos

empreendedores, com ênfase na economia popular;

XIV - criar mecanismos para rcdução progressiva da situação de informalidade nas atividades

econômicas no município de Pau dos Fenos, por meio de política pópria que transforme os

trabalhadores informais em empreendedores populares;

XV - desenvolver mecanismos de afação, prioritariamente de indústria social e

ambientalmente responsável;

XVI - garantir as condições de funcionamento dos corredores de comércio e serviços e das

atividades econômicas do centro comercial principal da cidade;

XYII - melhorar as condições de funcionamento das atividades econômicas do centro comercial
principal da cidade;

XVII - priorizar as atiüdades de cunho socioeconômico e que teúam os usos compatíveis
com o desenvolvimento humano, bem como a proteção e preservação do meio ambiente;

XIX - criação de centros de negócios integrados para compras, culhrr4 lazer e serviços;

XX - melhorar as condições de fimcionamento e de gestão das feiras e mercados;

XXI - promover e incentivar o turismo como atividade estratégica de desenvolvimento
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sustentável do município de Pau dos Ferros, por meio do fomento, capacitação e adequação de

recursos;

XXII - promover o turismo, contemplando as diversidades culturais e naturais do território,
visando estabelecer Pau dos Ferros enquanto centro regional;

XXIII - priorizar os seguintes segnentos turísticos no município: turismo cultural, esporte e

aventura, negócios e eventos, turismo de naturezÀ de entretenimento e lazer urbano;

XXIV - constituir parcerias com os municípios vizinhos conforme propostas do plano de

desenvolvimento regional;

XXV - fomentar políticas para dinarnização e reabilitaçiío socioeconômica, cultural e turística

no Centro de Pau dos Ferros e nas áreas com potencial acervo cultural;

XXYI - fomentar políticas de estímulo e apoio à agricultura familiar, garantindo aos pequenos

produtores rurais o escoamento da produção e espaços pam sua comercialização;

XXVII - facilitar o acesso aos distritos de forma a contribuir para a disseminação de projetos

e açôes, que üsem desenvolvêJos financeira e economicamente;

XXYIII - promover e mediar grupos, fóruns e demais espaços coletivos de diiá.Llogos sobre a

temática do desenvolvimento econômico e regional com os demais municípios do Alto Oeste

Potiguar.

Art. 1l - O poder público municipal deveni elaborar e encaminhff à Câmara Municipal de Pau

dos Ferros projeto de lei instituindo o Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, que

definiá as diretrizes específicas para o desenvolvimento municipal, entre outras disposições,

no prazo de até 0l (um) ano a contar da data da publicação desta Lei.

Capitulo III -Das Polítices Sociais

SEçÃO I. DA PoLÍTICA DE EDUCAÇÃo

Art. 12 - A Política Municipal de Educação tem como fimdamento legal o Plano Nacional de

Educação, sancionado por meio da Lei no 13.005 de 25 de juúo de 2014, a Lei de Diretrizes
e Bases da Educação n" 9.39411996 de 20 de dezembro de 1996, o Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei n'8069 de 13 de julho de 1990) e normativos correlatos em âmbito federal,

estadual e municipal.

Art. 13 - A Política Municipal de Educação orienta-se pela Lei n" 1494/2O15, que aprova o
Plano Municipal de Educação, para o decênio 2015-2025.

Art. 14 - A Política Municipal de Educação orienta-se pelos seguintes eixos:

I - expansão com qualidade da oferta da Educação Infantil e Ensino Fundamental;

II - requalificação do ensino público municipal, com investimentos na formação continuada

dos servidores e na informatização do sistema;

III -promoção e desenvolvimento da política da educação especial.

AÉ. 15 - A Politica Municipal de Educação tem como objetivos:

I - estimular a educação como direito inalienável de todos, por meio da formação dos
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profissionais envolüdos e dos alunos na perspectiva do desenvolvimento humano sustenüível;

II - proporcionar oportunidades de acesso à educação prioritariamente para populações

residentes em zonas peri féricas;

III -estnrturar a escola e demais organizações educacionais públicas para promover um

atendimento gerencial e pedagógico de qualidade;

IV -universalizar a educação hísica de qualidade em todo o município de Pau dos Ferros, com

ênfase na efetividade administrativa e pedagógica dos poderes públicos e do setor privado, na

modemizaçiío da infraestrutura e capacitação e ampliação do corpo técnico, contribuindo para

o desenvolvimento humano sustenÍivel e socialmente justo;

V - adotar medidas incisivas de correçiio do fluxo escolar na educação brisica, no que diz
respeito a distorção idade ano, ofertando turmas de EJA, como também ampliando o tempo de

permanência do educando na escola para participação de atiüdades educativas

complementaÍes, entr€ outras, de esporte, cultur4 lazer e de desenvolvimento profissional;

YI - ampliar a oferta da educação básica, reduzindo os déficits de vagas, especialmente na

educação infantil;

VII - erradicar o analfabetismo funcional em todo o território municipal.

Arr 16 - A Política Municipal de Educação tem como diretrizes:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na

erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade de ensino;

V - formaçÍto para o trabalho e para a cidadani4 com ênfase nos valores morais e éticos em

que se fundamenta a sociedade;

VI - promoção da educação em direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade

socioambiental;

VII - promoção humanístic4 cultural, científica e tecnológica do Município;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação, resultantes da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino fimdamental, da educação infantil e da educação inclusiva;

IX - valorização dos profissionais de educação;

X - difusão dos princípios da equidade e do respeito à diversirlade;

XI - fortalecimento da gestão democnltica da educação e dos princípios que a fundamentam.

Art. 17 - Compete à gestão municipal de educação:
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I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insituições oficiais do Sistema Municipal de

Ensino de Pau dos Ferros, integrando-o às políticas e planos educacionais da União e dos

Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação as suas unidades de ensino;

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV - elaborar macroprogmmas, programas e projetos para o desenvolvimento educacional do

mturicípio, vinculados a: formação continuada, educação inclusiva" valorização dos espaços

escolares, criação e anlaliza4;ãa de legislações vinculadas ao desenvolvimento educacional,

inovação tecnológica frnanciamento da educação municipal, valorização do esporte escolar e

cultura local e demais dimensões que primem pela formação global do estudante;

V - credenciar, autorizar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

VI - ofertaÍ a educação infantil em creches e pre-escolas, e o ensino fundamental;

VII - garantir em regime de colaboração o tÍansporte e a merenda escolar dos alunos da rede

municipal;

VIII - ofertar o fardamento da rede municipal de ensino de Pau dos Ferros.

Parágrafo único - o fardamento escolar deve, obrigatoriamente, conter em sua composição o

brasão do município de Pau dos Ferros, ficando proibida veiculação de logotipos e/ou quaisquer

desenhos gÉficos vinculados à gestões municipais.

SEçÃO II -DA POLÍTICA DE SAÚDE

Art 18 - A Política Municipal de Saúde, entendida como um conjunto intersetorial,

articulado e contínuo nas ações e serviços voltados para a promoção, proteção e recuperação

da saúde individual e coletiva, objetiva a universalização do acesso, a integralidade e a
eqúdade da atenção à saúde humanizad4 para melhoria das condições de vida da população

e garantia do direito à cidadania.

Art. 19 - As diretrizes da Política Municipal de Saúde estão pautadas no pacto da saúde, por
meio dos três componentes estabelecidos na Política Nacional de Promoção da Saúde

(PNaPS):

I - pacto em defesa do Sistema Único de Saúde - SUS;

II - pacto pela vida;

III -pacto de gesüio.

Art. 20 - São diretrizes da Política Municipal de Saúde:

I - promover a saúde da população pela gestiio e regulação dos serviços próprios e
conveniados, pelo monitoramento de doenças e agravos e pela vigilância sanitáLria, integrada
a políticas de contmle da qualidade ambiental, do ar e das águas, dos resíduos orgânicos e

inorgânicos;

II - promover a saúde, reduzir a mortalidade e aumentar a expectativa de vida da populaçâo;

III -implementar o SUS, através de ações como:
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a) fortalecer os sistemas de gesüio e regulação dos serviços próprios e conveniados ao SUS;

b) promover a melhoria do quadro epidemiológico, reduzindo os principais agravos, danos e

riscos à saúde da população paúerrense;

c) promover ações estratégicas de atenção à mulher, à criança, ao adolescente, ao adulto, ao

idoso, à pessoa com deficiência e à demais em situação de risco, buscando a universalização

do acesso à saúde;

d) ampliar a participação de representantes de entidades organizadas e das comunidadês em

conselhos e conferências;

e) promover a educação na rirea de saúde, visando a prevençÍÍo e a responsabilidade da

população;

f) consolidar as unidades hisicas de saúde como porta de entrada do Sistema de Saúde

Mrnicipal;

g) promover ações de prevenção, proteção e atenção à saúde, no âmbito municipal;

h) promover a melhoria dos índices de morbidade e mortali.lade no municipio,
especialmente das patologias de etrfrentamento contínuo;

fV -promover a melhoria constante da infaestrutura pública dos serviços de saúde;

V - intensificar o acesso universal ao programa de saúde da família;

VI - fortalecer os centros de especialidades;

VII - fomentar o planejamento de ações territorializadas de promoção à saúde, com base no

recoúecimento de contextos locais e respeito as diversidades, com fins a favorecer a

construção de espaços de produção social, ambientes saudáveis e a busca da equidade, da

garantia dos direitos humanos e dajustiça social;

VIII - elaborar o Código Saniuá.rio Municipal, através de lei específica, no pÍazo de até 0l
(um) ano a contar da data da publicação desta Lei.;

IX -aplicar as ações previstas nos códigos sanitririos e de meio ambiente;

X - fomecer toda a infraestrutura necessária para a implantação de policlínicas e

firncionamento do Hospital Regional;

XI -fomentar parcerias com as universidades, em especial com os cursos de odontologi4
medicin4 enfermagem, psicologi4 educação fisica, assistência social, fisioterapi4 medicina
veteriniíria e outros;

XII - fortalecer a promoção à saúde, prevenção, proteção de risco aos agravos, por meio do
exercício da intersetorialidade das políticas públicas nas áreas de saneamento biísico,
educação, seguÍanç4 urbanismo, habitação, assistência social e outras;

)ilII - priorizar a saúde da famíli4 como estratégia da atenção brisica de saúde nas ações de
promoção à saúde e de pÍoteção de risco aos agravos na população;

XfV - modemizar e incorporar novas tecnologias ao Sistema Único de Saúde;

XV - prover serviços básicos e especializados, ambulatorial e hospitalar, de forma a
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XVI - promover, em conjunto com o Estado e a União, os serviços de saúde de média e alta

complexidade atendendo as necessidades do município e dos grupos populacionais de risco;

XVII - criação e efetivação de protocolos de segurança e de planos estratégicos de vacinação,

em contexto de epidemias/pandemias;

XVIII - Implantação de uma politica municipal de controle de zoonoses, estrutuÍada para

desenvolver ações que visem o controle da problemática do abandono de animais, dentre

outras questões inerentes, por meio daq seguintes ações:

a) implantação de um Núcleo Municipal de Controle de Zoonoses;

b) equilibrar a população animal com consequente redução do índice de abandono e suas

consequências como maus tratos, doenças e agravos a saúde pública.

c) promover a conscientização através de campanhas educativas da populaçÍlo em geral sobre

a importrância da guarda responsível e o respeito à vida animal.

d) viabilizar a estruturação de serviços para a pnítica de esterilização, vacinação e registro

dos animais no município.

e) estabelecer parcerias com entidades de proteção animal.

f) prevenir, reduzir e eliminar a morbidade, a mortalidade e o sofrimento humano decorrente

de zoonoses e dos agravos causados pelos animais, assim como os prejüzos sociais
ocasionados pela ação direta ou indireta das populações de animais;

g) prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento fisico e mental dos animais de forma a

Íssegurar e promover o bem-estar animal, conlorme dispõe a legislação federal, estadual e
municipal sobre a matéria;

h) assegurar e promover a participaçiio, o acesso à informação e a conscientização da

população nas ações de saúde, no âmbito da vigilância e controle de zoonoses.

sEçÃo m - DA pol,iTrcA DE AssIsTÊNcIA socrAl

^rt- 
21 - A Politica Municipal de Assist&rcia Social fundamenta-se nos artigos 203 e 204 da

Constituição Federal de 1988, na lei federal no 8.742,de7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica

da Assistência Social), na lei municipal n' 1.688/2019, que dispõe sobre o Sistema Único de

Assistência Social de Pau dos Ferros e na Política Nacional de Assistência Social, aprovada
pelo Conselho Nacional de Assistência Social, tendo como objetivos:

I - desenvolver a Assistência Social como política pública estruturante e integrante da

Seguridade Social, direito do cidadão e dever do Estado;

II - garantir proteção social biísica e especial às pessoas e famílias em situagão de

vulnerabilidade social e violação de direitos;

III -garantir o acesso ao conhecimento dos direitos socioassistenciais e sua defesa, por meio
de ouvidorias, centros de referência" centros de apoio sociojurídicos, conselhos, entre ouüos;

IV -garantir que a Politica de Assistência Social se realize de forma integrada as políticas
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setoriais do município, visando a prevenção e a sup€ração das desigualdades socioespaciars e

a universalização dos direitos sociais.

Art,22 - São diretrizes da Política Municipal de Assistência Social:

I - recoúecer pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social como sujeitos de direitos,
promovendo sua reinserção social;

II - organizar o Plano Municipal de Assistência Social, por meio da provisão de programas,

projetos, serviços e beneficios operacionalizados em rede sócio assistencial, sob o comando

do órgão gestor da Politica Municipal de Assistência Social de forma descentralizada,

participativa e transparente;

III - centralizar na família a concepção e implementação dos beneffcios, serviços, programas

e projetos;

IV -garantir os direitos sociais de acolhida, convívio, equidade, protagonismo, autonomia,

rendimento e inclusão produtiva;

V - implementar ações que possibilitem a criação de oportunidades de trabalho e renda à

população em situação de risco ou wlnerabilidade social, através do incentivo à educação

profissional;

VI -garantir a paÍicipação da população, por meio de organizações representativas, na

formulação, execução e confole das açôes;

YII - garantir a paÍicipação de vrírios setoÍes na efetivação da Política Municipal de

Assistência Social;

VIII - qualificar e integrar as ações da rede de atendimento, sob o enfoque de temÍs como

ética, cidadania plena, gênero, raça, respeito ao ambiente e à pluralidade sociocultural;

IX -implementar progrÍmus de prevenção e de combate a toda e qualquer violência e formas

de preconceito contra a mulher, a criança, o adolescente, o jovem, o idoso, a pessoa com

deficiência e a outros grupos sociais;

X - facilitar a acessibilidade e a mobilidade das pessoas com deficiências e dos idosos através

da implantação de transportes sanitários;

XI - promover e incentivar a convivência familiar, a autonomia e a integração dos idosos e

das pessoas com deficiência na família e na comunidade;

XII - fortalecer e ampliar a rcde de responsabilidade solidriria para a ação social;

XIII - desenvolver junto ao jovem uma cultura de protagonista" de participação e de

corresponsabilidade parzr com a comrmidade;

XIV - promover, no âmbito da assistência social, o enfrentamento à violênci4 à exploração

e abuso sexual, e o atendimento à população de rua, à vitimada e àquela em conÍlito com a lei;

XV - garantir a segurança alimentar e nutricional, especialmente em rá.reas de risco social;

XVI - distribuir de forma equânime os equipamentos socioassistenciais;

XYII - estimular e manter política de capacitação de recursos humanos para profissionais,
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gestores e conselheiros da ríre4 de forma sistemática e continuada;

XVIII - assegrrar o direito ao atendimento social à população ütimada por situações de

emergência ou de calamidade pública, em ação conjunta com a defesa civil.

SEçÃO TV - DA POLÍTICA DE CULTTJRA

Art. 23 - A Política Municipal de Cútura, entendida como força coletiva de interesse coletivo

e direito social hásico, visa garantir a cidadania como vetor de desenvolvimento econômico e

de inclusão social.

^rt. 
24 - A Política Municipal de Cultura orienta-se pela Lei N" I 4291201 3, que dispõe sobre

o Sistema Municipal de Cultura de Pau dos Ferros, seus princípios, objetivos, estrutura
organzação, gestÍio, inter-relaçôes entre os serrs componentes, recursos humanos,

financiamento e dá outras providências; pela Lei N' 1539/2016, que institui o Plano Plurianual
de Cultura de Pau dos Ferros; e pela Lei N' 1509/15, que estabelece normas para preservação

e conservação ílâs estruturas e semblantes culturais, históricos e arqútetônicos, de predios e

monumentos de Pau dos Ferros.

AÉ. 25 - São objetivos da Política Municipal de Cultura:

I - estabelecer e consolidar a gesüio integrada do patrimônio cultural;

II - assegurar a livre expressão das diversidades culturais, garantindo aos cidadÍios igualdade

básica dos direitos sociais e culturais, inclusive o direito à criação, expressão e fruiçíio das

obras do pensamento e dÍs artes;

III -assegurar o acesso, Írcervo e demais arqúvos que primem pelas informações culturais;

IV -desenvolver e fortalecer o turismo culnral, de forma sustenüível, com base no patrimônio

histórico, memorial, identitrário e natural do Município;

V - registrar, documentar, proteger e pÍomover a preservação, a conservação, a revitalizzçáo,
a reabilitação e a dirulgação dos bens culturais materiais, naturais ou construídos, assim como

dos bens imateriais considerados patrimônios ou referenciais históricos, paisagísticos e

culturais;

VI -fomentar programas que incentivem a conscientização da sociedade para o valor da

preservação do patrimônio histórico-cultural, memorial e idenlitário do município.

A.rt.26 - Para a consecução dos objetivos da Política Municipal de Patrimônio CultuÍal,
poder público deve obedecer as seguintes diretrizes:

I - identificar e registrar a produção cultural do município, por meio de inventfios dos bens

culturais de natureza material e imaterial, sistematizando e disponibilizando as informações;

II - democratizar o acesso à produção e atiüdades culturais;

III - descentralizar as atividades culturais;

IV - fomentar o desenvolvimento de atividades culturais a partir de organizações, coletivos
sociais e/ou associações populares;

V - revisar, ampliar, regulamentar e fortalecer os mecanismos e instrumentos de incentivo à

Prefeitwa Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0O01-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro



Página 125

preservação cultural, em especial à legislação municipal de preservação de bens culturais, do

patrimônio ambiental e referências urbanas;

VI - identificar novas iíreas de interesse à prcservação;

VII - fomentar parcerias público-privadas, especialmente para a captação de recursos;

VIII - ampliar e garantir a participação social nas instâncias decisórias, por meio de

conselhos, fóruns, conferências e outros;

IX -fortalecer o pÍocesso econômico-cultural como fonte de geração e distribúção de renda;

X - elaborar e implementar Plano de Reabilitação e Conservação de áreas degradadas, em

especial rireas históricas, culturais e memoriais de Pau dos Ferros;

XI -garantir a criaçÍlo e a ampliação da oferta de eqúparnentos e espâços culturais no território
municipal;

XII - desenvolver e fortalecer o potencial turístico, garantindo a sustentabilidade

socioeconômica, cultural e ambiental do municipio;

XIII - implantar programas e projetos de educação patrimonial.

^rt.27 
- O poder público municipal devenl elaborar em conjunto com representantes da

socie.l"de civil e encaminhar à Câmara Municipal de Pau dos Ferros projeto de lei instituindo

o Plano Municipal de Patrimônio Culnral, no prírzo de ate 0l (um) ano a contar da data da

publicação desta Lei.

ArL 28 - Constituem diretrizes para a manutenção e preservação do Patrimônio Histórico:

I - desenvolver políticas de geração de renda baseada no patrimônio cultural;

II - mapear os sítios arqueológicos na sede e nos distritos;

III -realizar o tombamento de predios e monumentos históricos junto ao lnstituto do

Patrimônio Histórico e AÍístico Nacional (IPHÀN), no lnventiírio de Bens Arqútetônicos
(rBA);

IV -implementar projetos de conservação e preservação de rireas do sítio histórico;

V - definir políticas de remoção de interferências no sítio histórico.

Att.29 - Lei específica regularnentaní a Política de Preservação para o Sítio Histórico

Urbano de Pau dos Ferros, fixando Íts noÍrnas que estabeleçam a conformidade com os

objetivos, diretrizes e instrumentos da execução da Política de Preservação do Patrimônio do

Sítio Histórico de Pau dos Ferros, üsando a equilibrar e harrnonizar o interesse geral da

coletividade com o direito individual de seus membros.

sEçÃo v -DA poLÍTrcA DE ESPORTE E LAZER

Art.30 - A Política Municipal de EspoÍe e Laze\ entendida como direito social básico à
garantia da cidadania e de inclusão social, tem como objetivos:

I - atender as crescentes necessidades e demandas da população por esporte e lazer;

II - consolidar e implementar o esporte e o lazer como direitos sociais e dever do Estado,
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promovendo o bem-estar e melhoria das condições de vida;

III -üabilizar acordos de cooperação e intercâmbio institucionais;

IV -promover, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades desportivas e de lazer;

V - manter em funcionamento pleno as iíreas livres municipais destinadas ao esporte e ao

lazet;

VI -apoiar e fomentar as iniciativas populares voltadas ao esporte e lazer.

AÉ. 31 - São diretrizes da Política Municipal de Esporte e Lazer:

I - integrar a Política Municipal de Esporte e Lazer às dernais políticas setoriais;

II - promover melhorias na política de desporto e lazer;

III - incentivar a compreensão do esporte como meio de lazer, interação social e de

promoção à saúde;

IV - elaborar e gerir progmmas e projetos , através da atuação integrada das secretarias

municipais de saúde, assistência social e de esporte e lazer;

V - formular, planejar, implementar e fomentax pniticas de esporte, lazer e atividades fisicas

para o desenvolvimento das potencialidades do ser humano e de seu bem estar;

W - promover ações que possibilitem a utilização do tempo livre, a pÉlica esportiv4 a

melhoria e conservação da saúde por meio da atiü.l"de fisica e a sociabilização;

VII - garantir o acesso das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida a todos os

eqúpamentos esportivos municipais;

VIII - assegurar a valorização da memória do esporte;

IX -desenvolver cultura esportiva e de lazer junto à população, com práticas cotidianas

baseadas em valores de integração do homern com a natueza e da sua identificação com a

cidade de Pau dos Ferros;

X - ampliar a rede mmicipal de equipamentos para o esporte, lazer e atividades fisicas, de

acordo com as necessidades atuais e projetadas;

XI -promover atiüdades de lazrr que proporcionem oportunidades de integração e

equilíbrio à crianç4 aos jovens, aos adultos e aos idosos;

XII - ampliar e consolidar progÍÍrmas nos segmentos de esporte, educação e rendimento

como fator de promoção social;

XIII - ampliar e consolidar programas destinados à disseminaçÍio de pníticas saudiíveis
junto à comunidade;

XIV - proporcionar atividades de esporte e lazer àqueles que se encontraÍn em situação de

risco social, prioritariarnente os envolvidos com a criminalidade;

XV - incentivar a participação e a cooperação das associações de bairros, integrando-as as

atividades de esporte e lazer promovidas pelo poder público;

XYI - atender aos padrões necessários para a construção de equipamentos esportivos, bem
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como realizar estudo prévio para avaliar a viúilidade desses eqúpamentos nos locais

implantados;

XVII - promover a gestiio dos equipamentos esportivos, para garantir a sua perÍnanente

conservação e asseguÍar o uso coletivo através de uma gestão compartilhada;

AÉ. 32 - O poder público municipal devení elaborar e encamiúar à Cârnara Municipal de

Pau dos Fenos projeto de lei instituindo o Plano Municipal do Desporto e Lazer, no prazo

de até 0l (um) ano a contar da data da publicação desta Lei, que deveú:

I - implantar e recuperar eqúpamentos de esportes, adequados à realizaçÍio de eventos e

espeüículos esportivos;

II - implantar sistema regionalizado de administração dos eqúpamentos das atividades de

esporte e lazer;

III - realizar levantamentos e manutenção at]lalizaáa do registro das áreas com

potencialidades para a prátrca de lazs1,

IV - acompanhar e a orientação quânto à utilização de espaços públicos e particulares, que

possibilitem a rcaliza#o de programações de caráter cíüco, social e esportivo, planejadas

pela comunidade.

V - implantar de eqúpamentos de esportes adequados as pessoas com deficiência ou com

mobilidade reduzida

sEçÃo vI - DA POLTTTCA DE rrABrTAÇÃO

Arr 33 - A Política Municipal de Habitação üsa assegurar o acesso à moradia com condições

adequadas de habitabilidade, assegurando a transpaÉncia das ações relacionadas à gesülo

húitacional, tendo como objetivos:

I - reduzir o déficit habitaciooal e garantir o acesso à moradia dipa no município;

II - respeitar as formas tradicionais de organização social e as necessidades de reprodução

espacial e cultural;

III -priorizar a permalrência das famíüas em rárea objeto de intervenções urbanas ou em áreas

próximas às mesmas;

fV -promover a requalificação urbanistica e a regularização fundiriria dos assentamentos

precários existentes;

V - integrar a política habitacional as outras politicas públicas municipais, compatibilizando-
a as políticas públicas estadual e federal;

YI -estabelecer instrumentos de desenvolvimento das condições de moradia para pÍomoveÍ a

produção habitacional no Município;

VII - estruturar e gerenciar um sistema de informaçâo, acompanhamento, avaliação e

monitoramento da política de habitação;

YIII - promover a otimização das redes de infraestrutura urbana.

AÉ. 34 - São diretrizes para a Política Municipal de Habitação:
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I -utilizar prioritariamente terras de propriedade do poder público, desde que não sejam

consideradas rireas de risco e/ou preservação ambiental, para implantação de projetos

habitacionais de interesse social, a paÍir da aplicação de instrumentos previstos no Estatuto

da Cidade;

II - estimular a ocupação dos vazios urbanos, inserindo-os no âmbito de uma politica

habitacional de interesse social;

III -criar condições para paÍicipação da iniciativa privada na produção de habitação de

interesse social, por meio de incentivos normativos e mediante projetos integrados;

IV - subsidiar a definição de normas urbanísticas adequadas às condições socioeconômicas da

população, promovendo o acesso à habitação de interesse social;

V - criar programas e projetos de melhorias habitacionais, de forma a aperfeiçoar e ampliar

as redes de infraestrutura básica (limpez4 drenagem e esgotamento);

VI - incentivar projetos em parceria com organizações não govemamentais, movimentos

sociais, entidades privadas, organismos intemacionais e ou[as esferas de govemo, parÍ!

viabilizar a política habitacional;

YII - garantir o envolvimento da população nos processos paÍicipativos locais, que

envolvam os beneficirírios de progmmas de melhoria de habitabilidade e regularização

fundiária;

VIII - criar e estrúurar o Sistema Municipal de Húitação de Interesse Social, para viabilizar
a cooperação entre o município, o estado e a união;

IX -criar e estrutuar a política de aqúsição de casa própria pelas famílias de baixa renda, a

qual deve estar vinculada às condições socioeconômicas do beneficiririo;

X - incentivar a pesquisa que promova a utilização de tecnologias construtivas e de formas

altemativas de produção habitacional de interesse social;

XI - estimular parcerias com instituições tecnicas para viabilizar assessoramento às

comunidades para a melhoria de habitabilidade da moradia em assentamentos atendidos com

obras de urbanização;

XII - articular a política habitacional com Írs diretrizes estabelecidas nos planos de

desenvolvimento urbano;

XIII - promover a ocupação das edificações desocupadas ou subutilizadas;

XIV - realizar ações de regularização fundiríria com subsídios à população de baixa renda.

Art. 35 - O poder público municipal deverá elaborar e encaminhar à Câmara Municipal de

Pau dos Ferros projeto de lei instituindo o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social,

no prazo de até 01 (um) ano a contar da data da publicação desta Lei, a partir de diretrizes
traçadas neste Plano Diretor.

Art. 36 - Lei específica devení criar instrumento próprio para garantir o direito à moradia da

população que habita ríreas onde não for viável a regularização urbanística e j urídico-firndiári4
como as iáreas de preservação ambiental, de risco, destinadas a usos públicos imprescindiveis
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e non aedificandi, como áreas inundáveis e leitos de corpos d'ágrra, além de instituir um plano

de reassentamento, prevendo :

I - as etapas necessárias à recuperação do ambiente desocupado e o processo de

reassentamento desta população para iíreas próximas ao assentamento original, assegurando

os laços socioeconômicos e de viziúança da população afetada;

II - a paÍicipação dos reassentados em todo o pÍocesso de planejamento e implementação da

intervenção;

III -a instituição de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS).

SEçÃO \/II .DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

^rL 
37 - Constituem diretrizes tuásicas para a Política de Segurança Pública e Defesa Social:

I - desenvolver e implantar medidas que promovam a proteção do cidadâo, articulando e

integmndo os organismos govemamentais e a sociedade, para organizar e ampliar a capacidade

de defesa da comunidade;

II - potencializar as ações e os resultados de segurança pública mediante a articulação com as

instâncias públicas federal e estadual e com a sociedade organizada;

III -articular as instâncias responsíveis pela proteçâo da população, dos bens e dos serviços;

IV -ampliar a capacidade de defesa social da comunidade;

V - coordenar as ações de defesa civil no mwricípio, articulando os esforços das instituições
públicas e da sociedade;

VI -estimular a parceria e a corresponsabilidade da sociedade com o poder público nas ações

de defesa comuniuíria e proteçilo do cidadão;

VII - promover a educação e a prevenção na área de seguraDça social, bem como realizar

progÊrmas de conscientização relativos a esta matéria;

VIII - intervir em caúter preventivo nos ambientes e situações potencialmente geradores de

transtomos sociais;

IX - manter quadro efetivo adequado para a manutençii,o da segumnça dos pédios públicos e
para colaboraçiio aos programas emergenciais de defesa civil;

X - instituir um Plano Municipal de Segurança e Defesa Social.

capírulo Iv -DA POLÍTICA DE INT'RAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

sEÇÃo I - DO SATTEAMENTO AMBTENTAL TNTEGRADO

Art. 38 - A Política Municipal de Saneamento Ambiental tntegrado estií vinculada à Lei No

1.56012016, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, instrumento da Política
Municipal de Sanearnento, que tem como objetivo garantir:

I - a conservação dos recursos naturais e a proteção do meio ambiente;

II - a promoção da sustentabilidade ambiental do uso e da ocupação da terra e a crescente

qualidade de vida da população;
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III -o desenvolvimento econômico e social, a Íedução das desigualdades locais e a inclusão

sociâI, priorizando ações que visem à implantação e ampliação dos serviços de saneamento

baisico;

IV -a articulação da ação do Município com a União e o Estado, conforme padrões de eficiência

e modicidade de tarifas, para a oferta universal destes serviços públicos à população;

V - a difusão do conceito de coparticipação, no qual a população tem o papel ativo no uso e

manutenção dos sistemas públicos de saneamento ambiental, motivando a mesma a assumir seu

compromisso com a despolúção ambiental e o papel de agente de transformação.

AÉ. 39 - A Política Municipal de Saneamento Ambiental Integrado, baseada no modelo de

intervenção de gesülo ambiental e sustentabilidade abrange os sistemas dos serviços públicos

de abastecimento de águ4 esgotamento saniuârio, a drenagem e manejo de águas pluviais

urbanas, limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos, e a educação saniüíria e ambiental.

Art 40 - São diretrizes da Política Municipal de Saneamento Ambiental Integrado:

I - criar sistema de acompanhamento para contínuos diagnóstico e avaliação da situação de

salubridade ambiental no município, por meio de indicadores sanitarios, epidemiológicos e

ambientais;

II - compatibilizar, integrar e coordenar a elaboração e a implementação de planos de

conservaçâo, prevenção e mitigação de níveis de poluição do ar, do solo, das aguas, visual e

sonora;

III - compatibilizar, integw e coordenar a elaboração de planos e implementaçâo de ações

quanto ao abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas

pluviais urbanas, limpeza urbana e resíduos sólidos e controle de riscos ambientais;

IV - adotar a bacia hidrogní,fica do rio Apodi-Mossoró e suas sub-bacias, sob área de domínio
do município, como Unidades de Planejamento da Política Municipal de Saneamento

Ambiental Integmdo;

V - criar parcerias com os municípios que compõem a bacia hidrognáfica do rio Apodi-
Mossoró, de modo a compatibilizar as ações de gestilo dos recursos hídricos;

VI -ampliar ações de saneamento ambiental para as áreas deficitárias e em expansão, por meio
da implementação, complementação ou requalificação dos seus serviços e/ou infraestruturas;

YII - buscar a universalização dos serviços de sanearnento ambiental, considerando as iíreas

urbanas e rurais do municipio;

VIII - controlar o uso e a ocupação da terra nas áreas de preservação permanente, confomre
limites estabelecidos pela Lei de n" 12.651, tambem conhecida como "Código Florestal" de

25 de maio de 2012 e suas alterações;

IX -garantir a conservação de áreas permeáveis no território do município;

X - valorizar e promover programas de educação ambiental e sanitríri4 por meio da

mobilização social;

XI - incentivar a coleta seletiva e a logística reversa de resíduos solidos;
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XII - garantir que a prestação dos serviços de saneamento ambiental seja de interesse local,

devendo ser de responsabilidade do município direta ou indiretamente;

)üII - estruturar e gerenciar programas de educação ambiental, visando a construção de

valores sociais, coúecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a

conservação do meio ambiente, em acordo com a lei n" 9.795, de 27 de abril de 1999, que

institui a Política Nacional de Educação Ambiental;

XIV - exigir dos loteamentos urbanos e rurais a obrigatoriedade de infraestrutura urban4

pavimentação em paralelepípedo ou asfiá.[tica e saneamento básico, incluindo a destinação

ambientalmente adequada dos seus efluentes e gases gerados;

XV - integraÍ as políticas, planos, programas e ações govemamentais de saneamento, saúde,

meio ambiente, recursos hídricos, resíduos solidos, habitação, uso e ocupação da terra e
educação sanitiíria e ambiental.

XVI - promover a contínua melhoria do Plano Municipal de Saneamento Básico e aplicação

das medidas preüstas no mesmo.

Art. 41 - O Poder Executiro 6e 14"nicípio de Pau dos Ferros deverá articular com o governo

federal e estadual para:

I - garantir a oferta dos serviços de saneamento ambiental necessiírios ao município, dentro

dos padrões e das normas tecnicas previstos nas legislações vigentes;

II - resolver conjrmtamente os problemas de saneamento ambiental de interesse comum;

III -criar e/ou paÍicipar de estruturas organizacionais de regulação e controle de serviços

públicos de saneaÍnento ambiental;

lV -obter r€cursos para implementação de melhorias do saneamento brisico, objetivando a

contínua melhoria da qualidade ambiental e de vida da população.

Subeeção I - Do ebastecimento de água

^rt. 
42 - A política de abastecimento de água do municipio deve garantir a eficiência e

eficácia dos serviços dos sistemas de abastecimento d" ugra assegurando a regularidade, o

uso consciente e a qualidade da água e do serviço para o consumo humano e animal;

Art.43 - Para garantir a eficiência e eficricia dos serviços de abastecimento de água, o
município de Pau dos Fenos deverá:

I - reduzir os riscos ambientais, por meio da elaboração e implementação do Plano Municipal
de Abastecimento de Água;

II - definir política de utilização racional das águas superhciais e subterrâneas visando a

conservação dos seus mananciais e a prevenção de impactos ambientais adversos;

III - desenvolver altemativas de utilização de águas pluviais, para fins potáveis e não

potiveis, observando, no primeiro caso, os parâmetros de qualidade preconizados pela Portaria

do Ministério da Saúde de n' 2914;

fV - articular os critérios de ampliação e de implantação dos sistemas de abastecimento de

agua com os de uso e ocupação do solo urbano;

$
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V - adotar mecanismos para financiar os custos dos serviços que viabilizem o acesso da

população de baixa renda e de áreas de interesse social ao abastecimento de água domiciliar;

VI - adotaÍ mecanismos de gestâo dos resíduos gerados nos sistemas de âbastecimento de

agu4 visando à proteção e preservação dos mananciais de abastecimento de água;

VII - realizar cadastro georreferenciado dos sistemas de abastecimento de agua;

VIII - avaliar o desempeúo de serviços relativos ao sistema de abastecimento de água com

base em indicadores nacionalmente recoúecidos.

Subseção II - Do esgotrmento sânitário

Art. U - O serviço de esgotamento sanitrtio deveni assegurar à população do município o
acesso à coleta, ao Eansporte, ao tratamento e à disposição final adequada dos esgotos, de

modo a:

I - reduzir os riscos anrbientais, por meio da elaboração e implementação do Plano Municipal
de Esgotamento Saniuírio;

II - diminuir os índices de doenças relacionadas ao saneamento ambiental;

III -priorizar os investimentos para a implantação de coleta de esgotos nas ríreas desprovidas

de redes;

IV - criar programa de controle e tratâmento especial de efluentes de indústrias e demais

empreendimentos potencialmente geradores de cargas poluidoras;

V - realizar cadastro georreferenciado dos sistemas de esgotamento sanitrário;

VI - desenvolver alternativas para a utilização do lodo gerado no processo de trataÍnento de

esgoto;

VII - elaborar ferramentas de gestito para eütar o uso indevido da rede de esgotâmento

sanitririo, prcvendo, inclusive, responsabilização e aplicação de multas;

VIII - exigir e fiscalizar a instalação e operação de sistemas de esgotamento sanitrírio

individual dos imóveis geradores de esgotos sanitários e de águas 5srviílas, localizados em

iíreas não providas de rede coletora ou sem viabilidade técnica para implantação de sistema

público de esgotamento sanitirio, de acordo com as normas em vigor.

IX -definir metas e incentivos para programa de reutilização de efluentes, bem como da

utilização da rígua pluvial para uso doméstico não potável, nos temros da legislação vigente.

Subseção III - Da drenagem e manejo de águas pluüais urbanas

Àrt.45 - A política de drenagem e manejo de rlguas pluviais urbanas do mnnicípio a fim de

permitir o gerenciamento integrado do sistema de drrnagem e manejo de águas pluviais, tem

como objetivos

I - garantir a redução de danos às propriedades e do risco de perdas humanas;

II- melhorar as condições de saúde da população e qualidade do meio ambiente, dentro de

princípios econômicos, sociais e ambientais;

III - planejar mecanismos de gesüÍo ambiental para o manejo sustentiível das águas pluviais e
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da rede hidrográfica do município;

IV - planejar a distribúção da agua pluvial no tempo e no espaço, com base na tendência de

evolução da ocupação ubana;

V - restituir parcialmente o ciclo hidrológico natural, reduzindo ou mitigando os impactos da

urbanização;

YI - incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas pluviais.

Art.46 - O subsistema de microdrenagem é constituído por galerias, valetas Íevestidas ou

valas naturais, poços de visita e bocas de lobo, por onde escoam as iiguas pluviais com destino

aos cursos d'água

Art. 47 - O subsistema de macrodrenagem é constituído por cursos d'rágua naturais ou

canalizados, barragens e comportas para controle de inundações

Art 48 - O sistema de drenagem e manejo de águas pluviais constitui-se pelo conjunto de

medidas de controles estruturais e de controles não estruturais, sendo elas:

I - medidas de controles estruturais trata-se do conjunto de inÊaestruturas de coleta e

transporte da água pluvial e de amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição

final. Essas infraestruturas podem ser do tipo:

a) infraestrutura cinza: condutores (tubos, valetas revestidas, canais, barragens), controle de

fluxo (galeria poços de visita, boca de lobo, divisores de fluxo, extravasador) e reservatório

(cisterna e bacia de detenção);

b) infraestrutura verde: valas de infiltração, jardim de chuva, telhado verde, bacia de

infiltração, bacia de retenção, biovaletas e outras altemativas sustentáveis.

II - Medidas de controle não estruturais são constituídas pelos sistemas de alerta de riscos

hidrológicos e programas de educação ambiental.

AÍt. 49 - Para a consecuçÍio da Política Municipal de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais

Urbanas deverão ser elaborados Planos Diretores de Manejo de Águas Pluviais Urbanas para

todas as bacias hidrogíLficas do Município, que deverão estabelecer

I - medidas de drenagem e manejo de águas pluüais que permitam o desenvolümento urbano

de baixo impacto, o controle de escoamento na fonte, redução de escoamento supeúcial
propiciando a qualidade dos corpos hídricos e a seguÍança e o conforto da população;

II - diretrizes para a criação de par"ametros de impermeabilizaçáo do solo para fins de

parcelamento, desmembramento e construção de edificação em lotes;

III -aplicação de medidas de compensação para rireas impermeabilizadas, a serem executadas

pelo usuário, que garantam a infiltração ou escoarnento superficial das águas pluviais para

ríreas permeáveis no próprio lote;

IV -ampliação da capacidade de infiltração e regularização das vazôes dos cursos d'água,

canais e estruturas hidníulicas que compõem o sistema de drenagem urbana considerando as

tendências socioeconômicas e ambientais das ríreas;

V - a concepção geral do controle de cheias no município;
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VI - ações prioritarias no manejo das águas pluviais para fins de:

a) definir mecanismos de fomento para usos da term compativeis com areas de interesse para

o manejo de águas pluüais, como parques, área verdes de recreação e lazer, hortas

comunitiirias e manutenção da vegetação nativa;

b) implantar msdidas de prevenção de inundações, incluindo, o controle de erosão, o

transporte e deposição de resíduos sólidos e combate ao desmatamento;

c) investir na recuperação e melhoria dos cursos d'rígua, das matas ciliares e dos sistemas de

medidas de controle de dÍenagem e manejo de águas pluviais;

d) realizar cadastro georreferenciado dos sistemas de drenagem e manejo de ríguas pluviais

urbanas;

e) elaborar ferramentas de gestiio para evitar o uso indevido da rede de drenagem de águas

pluviais, prevendo, inclusive, a rrsponsabilização e aplicação de multas;

VII - elaborar o manual de manejo de águas pluviais urbanas, contendo as diretrizes,

parâmeüos e metodologias a serem empregadas nos projetos de drenagem e manejo de águas

pluviais no municipio de Pau dos Ferros.

Subeeção IV - Dos resíduos sólidos

Art. 50 - A Política Municipal de Resíduos Sólidos tem como objetivo:

I - promover a gestão integrâda de rcsiduos solidos, de modo a considerar as dimensões

política, econômica, ambiental, cultral e social, com controle social e sob a premissa do

desenvolvimento sustentiivel;

II - proteção da saúde pública e da qualidade dos mananciais, do solo, do ar, da fauna e da

flora;

III -implementar programas de controle de produção e circulaçÍio de resíduos perigosos;

IV - promover a recuperação da paisagem de iáreas públicas degradadas pela disposição

inadequada de rcsiduos sólidos;

V - erradicar o trabalho infantil pela inclusão social aos que sobreüvem com a comercialização

de resíduos sólidos;

YI -promover oportunidades de trabalho e renda para a população atuante na reciclagem de

resíduos sólidos domiciliares, comerciais, agrícolas e da construção civil;

VII - implantar mecanismos de conüole social dos serviços de rcciclagem contratados no

município;

VIII - coibir o descarte inadequado dos resíduos solidos por parte da população, a paÍir da

educação ambiental, oferta de instalações para disposição de resíduos sólidos, bem como pela

implementaçíto de uma Íiscalização efetiva e monitoramento consequente;

IX -minimizar continuamente a quantidade de resíduos solidos por meio de programas de

prevenção da geração excessiva, incentivo ao aproveitamento e fomento à reciclagem;

X - efetuar a coleta, transbordo, trataÍnento e disposição dos resíduos sólidos de forma
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ambientalmente correta, de modo a não promover danos à saúde da população;

Art. 51 - São diretrizes da Política Municipal de Resíduos Sólidos:

I - diminuir a quantidade de resíduos gerados a partir do controle e fiscalização dos processos

de geração de resíduos sólidos, incentivando ainda a busca de altemativas ambientalmente

adequadas para tal;

tr - garantir o direito de toda a população à equidade na prestação dos serviços de manejo de

resíduos sólidos e limpeza pública;

III -promover a sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão integrada dos

resíduos úlidos;

fV -desenvolver altemativas para o tratamento e destino final adequado de residuos solidos

para geraçÍlo de energia e renda;

V - estimular a segregação de resíduos sólidos na fonte gerador4 assim como o tratamento e a

disposição final de acordo com as categorias dos resíduos;

YI -criar mecanismos para promover a recuperação ambiental e paisagística de áreas

degradadas pela disposição de resíduos sólidos;

YII - estimular o uso, reuso e reciclagem de resíduos, em especial o reaproveitamento de

resíduos inertes da construção civil;

VIII - garantir o direito do cidadão de se informar a respeito dos custos e do potencial de

degradação ambiental dos produtos e serviços ofertados pelo gerador e pelo poder público;

fX -responsabilizar ciülmente o prestador de serviço pelos danos ambientais causados pelo

descarte inadequado dos resíduos úlidos provenientes de sua atividade, de acordo com a
legislaçÍto ügente;

X - estimular a pesquis4 o desenvolvimento e a implementação de novas técnicas de gesüio,

minimização, coleta, trataÍnento e disposição final de resíduos sólidos;

XI -elaborar o Plano Municipal de Gestiio Integrada de Resíduos Sólidos no prazo de até 0l
(um) ano a contar da data da publicação desta tri.

sEçÃo rI -DA MOBILIDADE URBANA

Art. 52 - A Politica Municipal de Mobilidade Urbana tem como objetivo contribúr para o
acesso arnplo e democrático à cidade, por meio do planejamento e gesüio do Sistema de

Mobilidade Urbana.

Art. 53 - São diretrizes da Política Municipal de Mobilidade Urbana:

I - implantar um Sistema de Transporte Público urbano de qualidade;

II - promover o acesso amplo e democnltico ao espaço urbano, com tarifas e equipamentos
adequados à realidade local para o Sistema de Transporte Público de Passageiro - STPP e

malha viária liwe de obstáculos, contemplando as pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida, garantindo condições adequadas de conforto, segurÍrnça e confiabilidade;

III -garantir a priorização do transporte coletivo mediante segregação espacial, e
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implementação de medidas que fortaleçam a integração fisic4 operacional e tarifrá.ria;

IV -buscar inovações tecnológicas na implantação dos sistemas de transporte público,

objetivando o desenvolvimento ecologicamente sustenúvel da cidade e o atendimento às

necessidades e demanda de serviços da população;

V - buscar a adaptação dos tÍansportes públicos para as pessoas com deficiência;

VI - implantar sistema viário adequado entre distritos e sede e entre distritos e suas

localidades;

YII - aperfeiçoar a sinalização do trânsito, de forma a proteger o pedesüe e o motorista;

VIII - ampliar e recuperar o sistema viário no município;

IX - compatibilizar o sistema viário com o sistema de drenagem urbana;

X - criar o programa municipal de qualidade dos serviços de transporte público de

passageiros;

XI -vedar a implantaçÍto de terminais urbanos de integração na iírea central e seu entomo;

XII - priorizar a circulação dos pedestres, das pessoas com deficiência ou com mobilidade

reduzida e dos veiculos não motorizados sobre o transporte motorizado;

XIII - priorizar a circulação dos veículos coletivos em relação aos veículos paÍiculares;

XfV - favorecer os deslocamentos não motorizados, por meio da ampliação da rede

ciclovirária" melhoria da qualidade das calçadas, paisagismo, iluminação, segurança e

sinalização tanto vertical, quanto horizontal das vias;

XV - promover boas condiçôes de acessibilidade aos subcentros de bairro, visando a diminuir
a necessidade de deslocamentos para a iírea central do município;

XVI - promover a integração ,las políticas de mobilidade urbana" uso e controle do solo

urbano;

XVII -aplicar requisitos quanto ao uso e ocupação do solo, nonnas edilícias, esquemas

especiais de circulação, acesso e saída de veiculos estabelecidos em Estudo Prévio de Impacto

de Viziúança - EIV para as atiüdades geradoras de interfeÉncia no üáfego;

XVm - garantir boas condiçôes de conforto ambiental no Sistema de Mobilidade Urbana por
meio de prograÍnas e sistemas de controle, monitoramento e fiscalização de emissão de

poluentes e ruídos em veículos automotores;

XIX - fomento ao transpoÍe urbano baseado em tecnologias energéticas limpas.

Art. 54 - O poder público municipal deverá elaborar o Plano Diretor de Transporte e Tnífego
do Município de Pau dos Ferros (PDTT), compatível com as diretrizes deste Plano Diretor no

prazo de até 02 (dois) anos a contar da data da publicação desta Lei.

Art 55 - O poder público municipal deve garantir placas de denominação de vias e

logradouros públicos.

AÉ.56 - As placas de nomenclatura drs vias públicas serão colocadas nas esquinas, em

ambos os lados.
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Parágrafo único - Nos casos de vias extensas, sem cruzaÍnento, serão colocadas placas

espaçadas de no minimo 400m (quatrocentos metros) em 400m (quatrocentos metros).

AÍí 57 - As placas devem conter obrigatoriamente a identificação do tipo do logradouro,

nome do logradouro, bairro e CEP. Devem ter dimensão 30x40cm em chapa de aço galvani"ada

de vinte e dois milímetros com pintura em W (projetada contra os raios ultravioleta).

Art.58 - As placas de nomenclaíra das üas públicas serão de material não corrosivo com

letras e números brancos sobre o flmdo azul.

Peúgrafo único - O poder público municipal podeni adotar outro tipo de placa como padrão,

desde que seja confeccionada em material que permita perfeita legibilidade.
Art.59 - O serviço de emplacamento de predio, vias, terrenos ou logradouros públicos ou

particularcs, é privativo da prefeitura.

Art. 60 - O poder público municipal podení conceder a empresas de publicidade a permissão

para colocar postes nas esquinas ,las ruas contendo o nome do logradouro e texto publici&írio.

ArL 61 - Fica o Poder Executivo obrigado a manter as placas de denominação de vias e

logradouros públicos, em locais visíveis, de forma a permitir a adequada orientação dos

transeuntes e a localização de endereços.

sEçÃo III - Ix) srsrEMA DE MoBTLTDADE TJRBAT\A

^rt. 
62 - O Sistema de Mobilidade Urbana (SMU) é o conjunto de infraestrutur4 veiculos

e serviços utilizados para o deslocamento e circulação de pessoas, bens e animais na cidade.

Art. 63 - lntegram o Sisterna de Mobilidade Urbana (SMU):

I - Sistema Viário (SV);

II - Sistema de Controle de Tráfego (SCT);

III -Sistema de Transporte Municipal (STM).

Art. 64 - O Sistema Viário (SV) é constituído pela infraesrutura fisica das vias que

compõem a malha por onde circulam os veículos, pessoas e animais, compreendendo:

I - calçadas, passarelas e faixas de pedestres;

II- cicloüas e ciclofaixas;

III -rede üríria urbana (vi4 acostaÍnento e canteiro central);

IV - estacionamentos.

Art. 65 - O Sistema Virírio (SV) suMivide-se nos seguintes subsistemas:

I - subsislema estnrtural, composto pelas vias:

a) expressa;

b) arterial I;

c) aÍerial IL

II - subsistema de apoio, composto pelas vias:

a) coletora;
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b) comercial;

c) local;

d) paisagística.

Art. 66 - O Sistema de Controle de Tráfego (SCT) é constituído pelo conjunto de elemenlos

que propiciam a operação do sistema viiírio, a saber:

I - sinalização virária horizontal, vertical e semaforica;

II - fiscalização e controle de tnifego.

Art.67 - O Sistema de Transporte Mmicipal (STM) compreende:

I - o Sistema de Transporte Públim de Passageiros (STPP), consinrído pela frota pública e
privada de transporte de passageiros, coletivo e individual pelos terminais ou estações,

inclusive de integraçâo intra ou intermodais de transporte urbano, pelos abrigos e pontos de

paradas para embarque e desembarque de passageiros;

II - o Sistema de Transporte de Carga (STC), constituído pelos veículos de carg4 terminais

de carga, depósitos e armazéns.

sEçÃo rv - DA ACESSIBILIDADE

AÉ.68 - O poder público municipal devení garantir acessibilidade a toda população, com

segurmça e autonomia, total ou assistid4 dos espaços, mobiliríLrios, edificações e

eqüpamentos urbanos públicos, dos serviços de transporte públicos e dos dispositivos,
sistemas e meios de comunicação e informação.

§l' A garantia dos princípios da segurança e da autonomia devenl respeitar as diferenças

urbanas de uso do tempo e espaço da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.

§2' Os códigos, os sinais, os materiais e outros meios de comrmicação, informação e

visualização urbana, devem se adaptar às pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida.

ArL 69 - Na promoção da acessibilidade urbana deveêo ser observadas as regras especificas

previstas na legislação federal, estadual e municipal, assim como as normas técnicas editadas

pelos órgãos competentes, dentre as quais as de acessibilidade da ABNT.

sEÇÃov- DoMEToAMBIENTE

Art. 70 - A Política Municipal de Meio Ambiente se firndamenta no art. 225 da Constituição

Federal, na Lei n" 6.938, de 3l de agosto de l98l (Política Nacional de Meio Ambiente) e

demais normas dos órgãos federados gestores da questão ambiental e seus respectivos

conselhos.

Art. 7l - A Políüca Municipal de Meio Ambiente objetiva garantir o direito da coletividade
ao meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, promovendo a sustentabilidade

ambiental do uso do solo urbano e rural, de modo a compatibilizzr a sua ocupação com as

condições exigidas para a conservação, preservação e recuperação dos recursos natwais e a

melhoria da condição de vida da população.
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AÍt.72 - Deverá ser promovida a educação ambiental da população como instrumento para

a sustentação d"s políticas públicas ambientais, em todos os niveis de ensino, inclusive na

educação informal da comunidade, em conformidade com as diretrizes da Lei n" 9 .795 , de 27

de abril de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental e institui a Politica Nacional de

Educação Ambiental.

Art. 73 - São diretrizes da Política Mrmicipal de Meio Ambienle:

I - organizar e utilizar, de forma adequada o solo municipal com vistas a compatibilizar sua

ocupação com as condições exigidas à conservação e melhoria da qualidade ambiental do

município;

II - viabilizar atividades socioeconômicas compatíveis com o desenvolvimento sustentavel,

valorizando a paisagem e a proteção do meio ffsico, como elemento fundamental da paisagem

urbana;

III -recuperar áreas degradadas, liwes ou ocupadas, potencializando as suas qualidades

materiais e imateriais para que possam ser incorporadas a unidades de paisagem;

IV -promover o manejo da vegetação urbana de forma a garantir a proteção das áreas de

interessê ambiental, a biodiversidade e os sewiços ecossistêmicos;

V - considerar a paisagem urbana e os elementos naturais como referências para a

estruturação do território;

VI -implementar o Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer;

VII - criar mecanismos de incentivo à manutenção de areas paÍiculares de patrimônio natural

preservadas;

VIII - oferecer o necesúrio suporte ao pleno funcionamento do Conselho Municipal do Meio
Ambiente - COMAM, instituído pela tri Municipal n" 144412014;

IX - fiscalizar a preservação do meio ambiente e estimüar a proteção e conservação da fauna

e da flora, através:

a) da implantação de programas e projetos de educação ambiental;

b) do controle e fiscalização das unidades de conservação, e em especial as áreas de

preservação permanenle;

c) do controle e fiscalização dos sistemas relativos ao saneaÍnento ambiental (sistema de

abastecimento de águ4 sistema de esgotamento sanitrírio, resíduos sólidos e sistema de

drenagem urbana) do muricípio, inclusive quanto ao usufruto dos mesmos, bem como aos

possíveis abusos e irregularidades;

X - preservar os ambientes naturais sensíveis, evitando urbanizações inadequadas;

XI -criar unidades de conservação nos diversos ecossistemas existentes no municipio,
priorizando as de proteção integral;

XII - efetivar as normas e regulamentos de conhole ambiental no âmbito do municipio,
através da criação, por lei específica do:
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a) Código Ambiental de Pau dos Ferros no prazo de até 02 (dois) anos a contar da data da

publicação desta Lei;

XIII - realização de projetos de urbanizaçii,o dâs áÍeas lindeiras aos recursos naturais, como

rios, riachos, lagoas e açudes, de forma a contribür para a amenização climática e a criação

de novas áreas de lazer para a população;

XIV - criar unidades de conservação, sítios aÍqueológicos e áreas estruturadas para a pnitica

do ecoturismo, de maneira a propiciar aos visitantes uma relação sustentiível com a natureza

e ao mesmo tempo desenvolver esta atividade econômica em rireas naturais, através de açôes

como:

a) mapeamento dos sítios arqueológicos, quando do caso, na sede e nos distritos da cidade;

b) mapeamento de iíreas potenciais para a prática de ecoturismo;

c) realização de diagnóstico des áreas favoníveis à criação de unidades de conservação

compatíveis com o ecoturismo;

XV - estimular a prática de esportes radicais e esportes de aventura utilizando a
biodiversidade local de maneira sustentiível, como forma de criar mais um meio de

desenvolver o turismo em Pau dos Ferros, sendo necessário para tal:

a) a instalação de equipâÍnentos para a pnítica de esportes radicais e de aventura;

b) criaçâo de rede de estruturas públicas para a plítica de esportes radicais e de aventur4 como

rampas, pistas e trilhas;

c) realizar periodicamente gvsafss mrrniçipais e regionais de esportes radicais e de aventura

normatizados;

d) criação de um Programa de Esporte de Aventurq para inserir a cidade de Pau dos Ferros

no roteiro turístico de aventura;

XYI - implantação da corrida de orientação nas escolas e/ou ruridades de ensino, bem como

a construção de quadras cobertas;

XVII - pesquisar, desenvolver e fomentar a aplicação de tecnologias orientadas ao uso

racional e à proteção dos recursos naturais;

XYIII - incentivar a adoção de hríbitos, costumes, postuas, púticas sociais e econômicas que

visem a pÍoteção e restaumção do meio ambiente, por meio de programas de educação

ambiental;

XIX - estabelecer o zoneamento ambiental compatível com as diretrizes para ocupação do

solo;

XX - promover o controle do manejo do solo e a educação da população quanto às pníticas

agrícolas ambientalmente adequadas;

X)(I - fortalecer e aperfeiçoar o p1316 plrrnicipal de Arborização Urbana-

Subseção I - Do sistema municipal de áreas verdes e lazer

AÍt.74 - Fica criado o Sistema Municipal de Áleas Verdes e de Lazer composto por:
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I - áreas verdes públicas ou privadas significativas, parques e unidades de conservação;

II - áreas de Preservação Permanente (APP), assim definidas nB Lei no 12.651, de 25 de maio

de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa;

III -ríreas públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental;

IV -rá.reas naturais preservadas em flmção da existência de comunidades tradicionais.

ArL 75 - O Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer tem como objetivos:

I - assegurar usos compatíveis com a preservação e proteção ambiental nas áreas integantes

do sistema;

II - adotar critérios justos e eqútativos de proúsão e distribúção das áreás verdes e de lazer

no âmbito mrmicipal;

III -definir critérios paÍa a vegetação a ser empregada no paisagismo urbano, garantindo sua

diversificaçiio e compatibilidade com as condições ecossistêmicas;

lV -garantir a multifirncionalidade das unidades por meio do trataÍnento paisagístico a ser

conferido às mesmas;

V - ampliar os espâços de lazer ativo e contemplativo, criando parques lineares ao longo dos

cursos d'água urbanizados e não urbanizados;

YI -integrar as iireas verdes de interesse paisagístico, protegidas ou não, de modo a garantir e

fortalecer sua condição de proteção e preservação;

YII - ampliar e articular os espaços de uso público, em particular os arborizados e destinados à

circulação e bem-estar dos pedestres;

VIII - garantir as formas tradicionais de organização social relacionada com recursos naturais
preservados.

At'í, 76 - São diretrizes do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer:

I - a manutenção e ampliação da arborização no sistema viário, criando faixas verdes que

conectem praças, parques ou iireas verdes;

II - o estímulo à parceria entre saores públicos e privados;

III -o disciplinamento do uso das atiüdades culturais e esportivas, bem como dos usos de

interesse turístico, nas praças, nos parques e demais iáreas verdes;

tV -o estabelecimento e realização de progmmas de rccuperação de áreas degradadas;

V - o aprimoramento do Plano Municipal de Arborização Urbana;

YI -a criação e implantação de unidades de conservação, a fim de asseguar amosms
represenlativas dos ecossistemas e preservar os patrimônios genético, biológico, ecológico e

paisagístico do Município de Pau dos Ferros.

AÍí 77 - Na viabilização do Sistema Municipd de Á,reas Verdes e de Lazs, o Poder Público
deverá:

I - desenvolver estudos e diagnósticos para as iáreas de proteção ambiental existentes;
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II - definir iíreas que poderão ser integradas a um novo zoneamento especial dos espaços

territorialmente protegidos;

III -caracterizar unidades de paisagem;

IV - indicar iíreas que deverão ser transformadas em unidades de conservação, de acordo com

a Lei Federal n'9.985, de l8 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades

de Conservação (SNUC).

Art. 78 - O Município poderá decretar como preemptas, as ráreas privadas componentes do

Sistema Municipd de Áreas Verdes ou, conforme o cÍrso, estabelecer incentivos para que o

proprieuírio realize sua manutenção.

Subseção II - Do Plano Municipal de Arborizaçâo Urbana

Art.79 - O Plano Municipal de Arborização Urbana tem por objetivo estabelecer um

processo de planejamento permanente, diagnósticos, preservação, manejo e implantação da

arborização no sistema viiírio e nas áreas verdss ns l\iÍrrniçípio de Pau dos Ferros, üsando:

I - monitorar a quantidade, qualidade, acessibilidade, oferta e distribúção de espaços liwes
e iireas verdes no tecido urbano;

II - estabelecer critérios de distribuição e dimensionamento da arborização, por meio de

diferentes escalas e funções do sistema de espaços livres;

III -definir um conjunto de indicadores de planejamento e gestão ambiental de rireas urbanas,

por meio de cadastro georreferenciado dos espaços livres.

ÀrL 80 - O Plano Municipal de Arborização Urbana estabelecerá normas técnicas, métodos

e medidas, com o intuito de:

I - promover a condiçâo de vida urbana da população por meio de planos de ações, visando à

pÍoteção do patrimônio natural;

II - estabelecer procedimentos para a melhoria das condições bioclimáticas e do conforto
ambiental, reduzindo o tempo de exposição solar nos espaços públicos, as diferenças térmicas

entre fragmentos urbanos e o controle da polúção atmosférica e sonora;

III -utilizar a arborização urbana como instrumento para a melhoria da qualidade ambiental,
para reütalização cultural dos espaços urbanos e de seus elemenles visrrais;

IV -conservar a diversidade das espécies arbóreas por meio do controle ao desmatamento das

áreas com vegetação natural remanescentes no Municipio;

V - implementar o inventiirio florestal urbano, com monitoramento informatizado e
georreferenciado da arborização urbana;

VI -promover parcerias entre o Poder Público e a sociedade para o desenvolvimento e

implementação da arborização;

VII - incentivar prograrnas e parcerias com a comunidade científica e tecnológica.
promovendo a sensibilização e educação ambiental para a pÍeservação da paisagem e

arborização urbana, e a formação de agentes multiplicadores para a sua preservação;
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VIII - implantar pÍogramas de capacitação de mão-de-obra para o trabalho de arborização e

preservação da paisagem ambiental, voltadas preferencialmente à população de baixa renda;

IX -estimular e incentivar o uso de espécies frutíferas e naüvas em áreas públicas, em recantos

protegidos, no interior de paÍques, pÍaçzls e iíreas verdes institucionais, e espaços públicos de

menor fluxo de veículos, promovendo a diversidade arbórea, bem como a atração da fauna em

meio urbano;

X - estabelecer procedimentos para a destinação e reutilização dos resíduos provenientes da

poda de arbortzação urbana, estimulando a implantação de unidades de tratamento e
processamento com o reaproveitaÍnento integral, como fertilizante e composto orgânico ou

combustível.

Art 81 - O Plano Municipal de Arborização Urbana estabelecenir ainda procedimentos para

a classificação de categorias e a classiÍicação firncional dos espaços livres públicos

arborizados existentes no Município de Pau dos Ferros.

Art. 82 - O Plano Mtmicipal de Arborização Urbana sení criado no prazo de até 02 (dois)

aÍros a contar da data da publicação desta Lei.

Subseção III - Da rede hídrica e dos corredores de integração ecológica

Art. 83 - Os corpos hídricos do Município de Pau dos Ferros s21o formados por açudes,

lagoas, rios, riachos e córregos que entrecortam os ambientes urbano e natural.

ArL 84 - Deverão ser realizados estudos técnicos sccioambientais e econômicos para

delimitar e classificar os corpos hídricos do município em até 05 (cinco) anos a partir da data

da publicação desta Lei.

Aú. E5 - Ao longo da rede hídrica que compõe o Município ficam instituídos Corredores de

Integração Ecológic4 que têm como objetivos:

I - propiciar e estimular transformações urbanas estnrturais visando o desenvolvimento

sustentável;

II - proteger e preservar a biodiversidade, os recursos e os elementos de conservação natural;

III -melhorar a qualidade ambiental do Município de Pau dos Ferros, por meio da criação e

implantação dos Corredores de Integraçâo Ecológic4 como Parques Lineares, integrados ao

Sistema Municipal de Áreas Verdes;

IV -estimular a preservação das ríLreas de preservação permanente, das matas ciliares do

Município de Pau dos Fenos e a recuperação de iireas ambientalmente degradadas junto aos

cursos d'água;

V - ampliar progressiva e continuaÍnente as áreas verdes permeáveis, de modo a diminuir os

fatores causadores de alagamento e seus respectivos danos, aumentando a penetração das

tíguas pluviais no solo;

VI -ampliar os espaços de lazer ativo e contemplativo, criando progressivamente Parques

Lineares ao longo dos cursos d'água não urbanizados, de modo a atrair empreendimentos de

baixo impacto ambiental para a vizinhança de entomo;
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VII - integrar as áreas de vegetação de interesse paisagístico, pÍotegldas ou não, de modo a
garantir e fortalecer sua condição de proteção e preservação;

VIII - ampliar e articular os espaços de uso público, em particular os arborizados e destinados

à circulação e bem esar dos pedestres;

IX -motivar programas educacionais e incentivar a participação popular para identificação de

suas necessidades e anseios quanto as caracteristicas Íisicas e estéticas do seu bairro de

moradia.

AÉ.86 - Para a efetiva implementação dos programas de Corredores de Integração

Ecológic4 deve ser prevista uma faixa de dominio ao longo dos cursos d'iígua, determinando

larguras minimas e mráximas de acordo com o Art. 4o da Lei no 12.651 , de 25 de maio de 201 2,

que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa" conforme as situações abaixo:

I - cursos d'água com presença de vegetâção ainda preservada;

a) considera-se ârea non aediJicandi a faixa de trinta metros ao longo de cada uma das

margens dos cursos d'água, destinada à implantação dos CorÍedores de Integração Ecológica;

b) apos a faixa delimitada na alínea "a", considera-se uma fuxa non aedi/icandi de setentâ

metros permitindo-se apena" o uso de áreas verdes provenientes de empreendimentos

urbanísticos, públicos ou privados, objeto de parcelamento do solo para a implantação de

Parques Lineares;

II - cursos d'água com pÍesença de vegetação já modificada por ação anúópica ou em

processo de degradação:

a) considera-se área non aedificandi a faixa mínima de trinta metros, ao longo de cada uma

drs margens dos cursos d'água destinada à implantação dos Conedores de Integração

Ecológica;

b) após a faixa delimitada na alínea "a", considera-se área destinada à implementação de

empreendimentos residenciais e não-residenciais de baixo impacto ambiental, a serem

executados pela iniciativa privada ou pelo poder público.

Art.87 - Para a implantação dos Corredores de Integrâção Ecológica em áreas de interesse

para intervenções urbanas, operações consorciadas e projetos estratégicos, poderão ser

aplicados os instrumentos urbanísticos de preempção, transferência do direito de construir,

operações urbanas consorciadas, direito de superficie, outorga onerosa do direito de construir

e outÍos instrumentos e incentivos previstos neste Plano Diretor.

Subseção IV - Das íreas de risco geológico

Art. E8 - As ríreas sujeitas a sediar evento geológico natural ou induzido, ou a serem por

ele atingidas, dividem-se em categorias de risco:

I - potencial: incidente em ilreas não parceladas e desocupadas;

II - efetivo: incidente em ráreas parceladas ou ocupadas.

Aí. 89 - São modalidades de risco geológico:

I - escorregamentos;
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II - alagamentos;

III -erosâo e assoreaÍrento;

lV -contaminaçÍio de lençol &eritico e de aqúferos subterrâneos;

V - abalos sísmicos.

Art 90 - São dir,etrizes para a ocupação de tíreas de risco potencial:

I - adoção de medidas mitigadoras, em confonnidade com a nâtureza e a intensidade do

risco declarado;

II - realocação dos moradores e empreendimentos, nas tíreas onde o risco não possa ser

mitigado;

III -restriçÍto às atividades de terraplenagem no período das chuvas;

IV -adoção de mecanismos de incentivo à recuperação, pelos proprietrírios, das áreas

degradadas;

V - exigência de fixação, em projetos, de criterios constmtivos adequados.

ArL 9l - São diretrizes para o controle de áreas de risco efetivo:

I - monitoramento perÍnanente para verificação de mudanças das condições de

estabilidade;

II - execução de obras de consolidação de terrenos;

III -fixaçiio de exigências especiais para â construção, em conformidade com a natureza e a

intensidade do risco declarado;

fV -controle da ocupaçâo e do adensamento;

V - orientâção periódica da população envolvida em situações de risco.

Atí92 - Nas áreas de risco, deve-se estimular o plantio de especies adequadas à

consolidação dos terrenos.

Subeeção V - I)os imtrumentos de Política Municipal de Meio Ambiente

Art. 93 - São considerados instrumentos necessírios à implementaçâo da Política Municipal
de Meio Ambiente:

I - constituição de normas, padrões, parâmetros e critérios relativos à qualidade ambiental;

II - planejamento e zoneamento ambientais;

III - estudos ambientais;

[V -o licenciamento ambiental;

V - identificaçÍlo, controle, monitoramento e fiscalização de atividades efetiva ou
potencialmente causadoras de impacto ambiental;

YI - sistema de cadastro municipal com respectivos indicadores ambientais;

YII - educação ambiental;
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YIII - compensação ambiental;

IX -conEole de animais

X - banco de dados socioambientais;

TÍTUIO V - DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art 94 - O ordenamento territorial de Pau dos Ferros visa o planejamento e o

desenvolvimento do território municipal, partindo de uma melhor distribuição espacial da

população, das atividades econômicas e das oportunidades, de modo a evitar e corrigir as

distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, abrangendo

os seguintes objetivos:

I - atender a funçilo social da cidade e da propriedade;

II - promover uma cidade socialmente jusa, fisicamente ordenada e economicamente

sustenúvel;

III - ampliar as possibilidades de acesso a bens, serviços e equipamentos públicos;

IV -melhorar as estruturas territoriais destinadas à dinamização das atividades econômicas;

V - descenralizar as atividades terciárias;

VI -melhorar as condições de mobilidade e acessibilidade;

VII - preservar ecossistemas de relevante interesse ambiental, promovendo s€u uso

sustentável sempre que possível;

VIII - ampliar e melhorar a infraestrutura e os serviços de saneamento básico.

Art.95 - São dhetrizes do oÍdenâmento territorial do Município de Pau dos Ferros:

I - garantir a multiplicidade de usos nas diversas partes do território municipal, estimulando

a instalação de atividades econômicas de comércio, serviço e indústria" compatíveis com a

capacidade da infraestrutura urbana, contribuindo para a redução dos deslocamentos;

II - recoúecer e conseryar espaços de uso predominantemente residenciais, assegurando a

manutenção de srras característicâs funcionais e espaciais;

III -promover a requalificação e a dinamização das áreas de centralidades, centros secundiirios

e corredores de atividades multiplas;

IV -potencializar as infraestruturas e espaços públicos;

V - adequar e direcionar as ofertas de infraestrutura e serviços urbanos à distribuição fisico-
espacial das diversas demandas do uso habitacional e das atividades econômicas, garantindo

a acessibilidade e corresponsabilizando os diversos seqmentos envolvidos na produção da

cidade, com a justa distribúção do processo de urbanização;

VI -potencializar a ocupação de ráreas para a instalação de empreendimentos habitacionais e

de atividades econômicas, especialmente os indutores de urbanização, requalificação urbana

ou desenvolvimento econômico, com base na infraestrutura instalada e mediante a aplicação

dos instrumentos previstos nesta Lei;
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VII - estimular a ocupação de imóveis não utilizados ou subutilizados, dotados de

infraestrutura urbana;

YIII - ordenar a ocupação verticalizada nas orlas fluviais e nas iíreas de encostas;

IX -regular atividades incômodas e empreendimentos de impacto social, ambiental,

econômico e urbanístico;

X - promover a distribuição mais eqütativa de vias de integmção aos eixos rodovirírios

principais do espaço urbano de Pau dos Ferros;

XI -ordenar proporcionando uma cidade compacta e integrada infraestruturalmente.

Art.96 - O ordenamento e o controle do uso e ocupação do solo deveÉ evitar:

I - o uso inadequado dos imóveis urbanos;

II - a proximidade ou conflito entre usos ou atividades incompatíveis e inconvenientes;

III -os usos ou o aproveitamento excessivos ou inadequados em relação à infraestrutura

urbana;

IV -a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou nÍio

utilização;

V - a deterioração das rireas urbanizadas e dotadas de infraestruhras, especiatnente as

centrais;

YI -o uso inadequado dos espaços públicos;

VII - a poluição e degradação ambiental.

Capítulo I -Do Uso e Ocuprção do Solo

Art.97 - Considera-se Zona Urbana a delimitação que compreende a Área Adensável, a Á,rea

de Adensamento Brísico e os núcleos urbanos.

ArL 98 - O zoneamento, constante no Apêndice M: Mapa das ráreas e zonas especiais do

município de Pau dos Ferros, parte integÍante desta Lei, diüde a Znna Urbarn do Município
em Eês áreas:

I - Área de Adensamento Biísico;

II - Área Adensável;

III -Área de Proteção Ambiental.

Art. 99 - Área de Adensamento Biásico é aquela onde se aplicq estritamente, o coeficiente de

aproveitamento básico.

Art. 100 -O coeficiente de aproveitamento básico para todos os usos nos terrenos contidos na

ZonaUrbana é de 1,2 (um vírgula dois).

§ l" Para o cálculo do coeÍiciente de aproveitamento, sení subtraído da área de construÉo o

total da área nlio computável da edificação.

§2' No caso de edificios garagens serão subúaídos do cálculo do coeficiente 25Vo (virtte e
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cinco por cento) da rírea total do empreendimento.

Art. 101 - Área Adenúvel é aquela onde as condições do meio fisico, a disponibilidade de

infraestnltura e a necessidade de diversificação de uso, possibilitem uÍn adensaÍnento maior do

que aquele correspondente aos parâmetros biísicos de coeficiente de aproveitamento.

§1" A Área Adenúvel está definida conforme Apêndice 04: Mapa,las iíreas e zonas especiais

do município de Pau dos Ferros, parte integrante desta Lei.

§2" A cada dois anos, o perímetro .lâs zonas adensríveis e seus respectivos parâmetros de

aproveitamento construtivo devem ser avaliados e revisados, observando-se os objetivos e
direúizes estabelecidos nesta Lei.

Art. 102 -Para os fins de aplicação dâs ações pÍeüsta neste plano, considera-se infraestrutura

urbana:

I - sistema de abastecimento de água e esgotaÍnento sanit írio;

II - sistema de dr€nagem de ríguas pluviais;

III -sisterna de energia elétrica;

fV -sistema viiário.

ArL 103 - As concessionárias e órgãos públicos responsáveis pelos serviços de água e esgoto,

energia elétric4 rede de gás, telefonia, televisão e drenagem urban4 ficam obrigadas a manter

o Município informado, em relatórios e mapas detalhados, digitalizados e georreferenciados,

com informações anuais, bem como indicar a tendência de saturação da infraestrutura urbana

respectiv4 estabelecida para cada bairo, como tambén" futuras melhorias e ampliações
previstas.

§ l' Cabe ao Município monitorar os dados de novos licenciamentos para que, conjuntamente

com os dados obtidos das concessionárias, seja possível identificar a tendência de saturação de

detemrinada rírea da cidade, assegurando a disponibilização de tais dados à sociedade;

§2o Os dados relativos à infraestrutura à quantidade de edificações existentes e às licenças de

novÍrs construções expedidas para cada bairo da cidade devem ser publicados, anualmente,
pelo órgão municipal de planejamento urbano e meio ambiente no Diário Oficial do Municipio.

§3o Considera-se configurada a tendência de saturação de um dos itens da infraestrutura

urbana, mencionada no artigo acima, quando utilizado 80% (oitenta por cento) da planta do

sistema instalado, devendo o Mrrnicípio:

I - informar à população, mediante publicação no Diiírio Oficial do Município, em jomais de

grande circulação e em outros meios de comunicação, passando a monitorar semestÍalmente o
número de licenças expedidas na iírea tendente à saturação;

II - suspender a concessão de outorga oneÍosa e transferência do potencial construtivo na íáÍea

tendente à saturação;

III -inclúr na preüsão orçamentária os recursos necessários para eütar a saturação da

infraestrutura wbana na iírea em questão;

lV -buscarjunto às concessionáias de serviços públicos a adoção das medidas necessárias para

$
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evitaÍ a saturação de sua respectiva planta.

Art. l(X - O poder público municipal devení estabelecer, no prazo de 2 (dois) anos a partir da

data da publicação desta ki, uma política municipal de utilização das vias e logradouros

públicos, inclusive dos respectivos subsolo e espaço aereo, para a implaÍltação, instalação e

manutenção de redes e equipamentos de infraestrutura urbana destinados à prestação de

serviços públicos ou privados.

§1" Nas Áreas Adensáveis, o Poder Executivo outorganí de forma onerosa ou através de

transferência de potencial construtivo, autorização para construir rírea superior àrquela permitida

pelo coeficiente de aproveitamento básico, estabelecido em artigo específico nessa Lei, até o

limite máximo do coeficiente aproveitamento de 3,0 (fês virgula zero).

AÉ. 105 - Fica o poder público autorizado a receber os imóveis de seu interesse, em dação de

pagaÍnento da outorga onerosa de que trata esta Lei, desde que tais imóveis não estejam

gravados de impedimentos legais, devendo ser avaliados de acordo com o valor de mercado,

exceto quândo se tratar de limitações administrativas decorrentes da situação natural do bem.

§lo Os imóveis recebidos em dação de pagamento de outorga onerosa passarão a integraÍ o

patrimônio do Município, devendo ser utilizados para implementação da Política Habitacional

de Interesse Social do município, nilo podendo ter outra frnalidade que não seja de interesse

público e social.

§2" A autorização concedida no caput desse artigo fica condicionada à edição de lei específic4

Art. 106 -Considera-se Área de Proteção Ambiental a área na qrral as características do meio

fisico restringem o uso e ocupação, visando a proteção, manutenção e recuperação dos aspectos

ambientais, ecológicos, paisagísticos, históricos, arqueológicos, turísticos, culturais,

arqútetônicos e científi cos.

§ l' O poder público podeÉ instituir novas Unidades de Conservação, nos termos das normas

gerais previstas na Lei Federal n'. 9.985, de 18 de julho de 2000, que passarão a integÉr as

Áreas de Proteção Ambiental de que trata o capzÍ deste artigo.

Art. 107 -A Área de ProteçÍio Ambiental será compostâ pelas Zonas Especiais de Interesse,

constante no Apêndice 04: Mapa 314 - Mapa das iireas e zonas especiais do município de Pau

dos Ferros, paíe integrante desta Lei.

Capítulo II - Das Zonas Especiais

Art 108 - As Zonas Especiais compreendem áreas do território que necessitam de tÍatamento

específico e def,rnição de parâmetros reguladores de uso e ocupação do solo, sobrepondo-se

ao zoneamento, sendo classificadas em:

I - Zonas Especiais de lnteresse Social (ZEIS);

II - Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA);

III -Zonas Especiais de lnteresse do Patrimônio Histórico e Cultural (ZEIP);

IV -Zonas Especiais de Promoção Econômica (ZEPE).
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sEçÃo I - DAS ZONAS ESPECIAIS DE TNTERESSE SOCIAL

Art. 109 - As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são porções do território que devem

Íeceber tatamento diferenciado, para üabilizar ações de urbanização, regularização fundiaria

e habitação, e permitir a melhoria das condições para a permanência da população local.

Art. ll0 - As ZEIS são caracterizadas por apresentar:

I - ocupação predominantemente de padrÍio socioeconômico de baixa renda;

II - uso predominantemente habitacional;

III -ilegalidade na propriedade ou informalidade na posse da terra;

IV -precariedade e insuficiência de infraestrutura básica para atender os moradores;

V - inexistência ou déf'cr| de eqúpamentos comunitrários de saúde, educação, esporte e lazer.

Art. lll -As ZEIS, em razÃo das características de uso e ocupação da área urbana"

classificam-se em:

I -terrenos públicos ou particulares ocupados por popüação de baixa renda ou por

assentamentos similap5, em relação aos quais haja interesse público em promover a

urbanização ou a regularização jwídica da posse da terrq

II - loteamentos irregulares nos quais, por suas características, haja interesse público em

pÍomoveÍ a regularização jurídica do parcelamento, a complementação da infraestrutuÍa

urbana ou dos eqúpamentos comuniüírios, bem como a recuperação ambiental;

III -glebas ou imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, necessários à

implantação de programas habitacionais de interesse social.

Art.ll2 - O Poder Executivo municipal deveni elaborar plano de urbanização para cada

ZEIS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Política Municipal de Habitaçâo.

§1' Os proprieuírios de lotes ou glebas localizados em Zonas Especiais de Interesse Social
poderão apresentar propostas de plano de urbanização;

§2" Após a implantaçÍio do plano de urbanização nilo será permitido remembramento de lotes,

exceto para implantação de eqúpamentos comunitiírios.

Art. ll3 - Nos planos de urbanização para cada ZEIS deverão ser definidos, dentre outros:

I - padrões específicos de parcelamento, aproveitaÍnento, uso, ocupação e edificação do solo;

II - formas de gesüio e de participação da população nos processos de implementação e
manutenção destas zonas;

III -formas de participação da iniciativa privada em especial dos proprietririos de terrenos,

dos promotores imobilirírios e das associações e cooperativas de moradores na viabilizaçáo do
empreendimento;

IV - formas de financiamento e utilização dos recursos do Fundo Municipal de

Desenvolvimento Urbano e do Fundo Socioambiental do Municipal de Pau dos Ferros;

V - formas de compensação a partir da aplicação do instrumento da Outorga Onerosa do
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Direito de Construir;

VI -formas de financiamento, aansferência ou aqúsição das unidades habitacionais a serem

produzidas.

Art. 114 -A regularrzação fundiríLria de imóveis nas ZEIS compreende:

I - a regularização urbanístic4 para ordenar o parcelamento de áreas já ocupadas e de novos

loteamentos de acordo com dispositivos estabelecidos no plano de urbanização das ZEIS;

II - a regularização juridica, para nonnatizar os assentaÍnentos existentes e os novos do ponto

de vista da posse e da propriedade.

Art 115 -Nas áreas de propriedade do Município, a regularização fundiríria ocorrerá por meio
da concessão de títrío de propriedade, de concessão do direito real de uso, de concessão de

uso especial para fins de moradia ou de concessão do direito de superficie, na forma da lei.

Art 116 -Não são passiveis de regularização urbanistica e fundiriria as ocupações localizadas

nos bens públicos de interesse coletivo, nas seguintes condições:

I - leitos e margens de cursos d'água;

II - areas destinadas à realização de obras ou à implantação de planos urbanísticos de interesse

coletivo;

III -faixas de domínio drs redes de alta tensão, de adutoras, de emissários, de canais e de vias

de circulação.

Art ll7 - As Zonas Especiais de Interesse Social constam no Apêndice 04: Mapa das ráreas

e zonas especiais do município de Pau dos Ferros, parte integrante desta Lei.

sEçÃo rr -DAs zoNAs EsPECrArs DE INTERESSE AMBTENTAL

Art. 118 -As Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA) são espaços livres ou ocupados,

de domínio público ou privado, cujos elementos do ambiente natural assumem função de

interesse público, poÍ serem importantes paÍa a manutenção do equilíbrio socioambiental do

Município.

Arí 119 - As Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA) caructerizaÍt-se oomo:

I - ríreas verdes públicas ou privadas, praças, parques e unidades de conservação cujas

frnções são proteger as características ambientais existentes e oferecer espaços adequados e

qualificados ao lazer da população;

II - rireas onde se situam as nascentes e cabeceiras dos cursos d'rígua que integam as bacias

hidrográficas do Município de Pau dos Ferros, com o objetivo de proteger as características

socioambientais existentes;

III -rireas verdes onde a preservação e conservação decorrem do uso tradicional sustentiiLvel

por populações que dependem dos Íecursos naturais paÍa a sua reprodução fisica e cultural;

IV -ríreas públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental, que devem ser

recuperadas e destinadas, pÍefeÍencialmente, ao lazer da população de forma a contribuir com
o equilíbrio ambiental ;
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ArÍ. 123 - As Zonas Especiais de Interesse do Patrimônio Histórico e Culnlral (ZEIP) serão

orientadas pelas seguintes leis: no 1508/2015 que recoúece a Feira Intermunicipal de

Educação, Cultura" Turismo e Negócios do Alto Oeste Potiguar - FINECAP - como
Patrimônio Cultural e lmaterial do Município; n" I 509/15, que estabelece noflrÉs pírÍa

pÍeservação e conservação dâs estruturas e semblantes culturais, históricos e arqútetônicos de

prédios e monumentos de Pau dos Fenos.
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V - ráreas de exploração mineral, extrativista, de produção agopecuíria e outras, onde deve

ser garantida a sustentabilidade dos recursos naturais e, quando degradadas ou exauridas, a

rccuperação do passivo ambiental.

Art. 120 -São diretrizes das Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA):

I - recuperar tíreas degradadas, livres ou ocupadas, potencializando as suas qualidades

materiais e imateriais;

II - preservar os maciços vegetais remanescentes no interior da malha urbana;

III -preservar os espaços lirres de uso coletivo como praças e imóveis ou conjunto de imóveis
que possuâm áreas verdes;

IV -criar e implementar novas áreas para parques, praças e unidades de conservação;

V - valorizar a integração existente entre o patrimônio natural e o patrimônio construído;

VI -garantir, por meio de políticas públicas apropriadas, a reprodução fisica e cultural das

comunidades tradicionais que ocupam essas áreas;

VII - garantir o controle das atiüdades de extração mineral;

VIII - prcservar as áreas de matas ciliares, margens de cursos d'rígua e maciços vegetais ainda

livres de ocupação;

IX -garantir a preservação do entorno das fueas de mananciais de abastecimento da cidade.

sEçÃo III - DAS ZONAS ESPECTAIS DE INTERESSE DO PATRTMÔMO
HISTÓRICO E CULTURAL

AÉ. 121 - As Zonas Especiais de Interesse do Patrimônio Histórico e Culnral (ZEIP) sâo

áreas formadas por sítios e conjuntos aÍquitetônicos de valor e significância cultural, de

relevante expressão artística, historica, arqueológica e paisagística, que requerem preservação

e reabilitação ou compatibilização com o sítio integÍante do conjwrto.

^rt. 
122 - A lei que instituir as zonas referidas no artigo anterior deve levar em consideração:

I - a importância para a preservação da paisagem e memória arqútetôoica e urbanística dâ

cidade;

II - a impoúância para a manutenção da identidade do bairro;

III -o valor estético formal ou de uso social com a afetividade por ele criada;

IV -tombamento.

F
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sEçÃo rv - DAs zoNAS ESPECTATS DE PROMOÇÃO ECONôMICA

Lrt. 124 -As Zonas Especiais de Promoção Econômica (ZEPE) caracterizam-se por

apresentar potenciais futuros, oujá consolidados, de iáreas de centros, suhentros e principais

eixos viiírios de comércio e serviço, e de atividades econômicas como industria, turismo,
produção agrícol4 extrativismo vegetal e extração mineral, cujo objetivo é o fomento à
dinamização econômica.

Art. 125 - São objetivos das Zonas Especiais de Promoção Econômica - ZEPE:

I - promover a requalificação urbanística e a dinamização socioeconômica;

II - promover a utilização de terrenos ou glebas considerados não utilizados ou subutilizados

para a instalação de atividades econômicas em iíreas com condições adequadas de

infraestrutura urbana e de mobilidade;

III -evitar os conÍlitos de usos e inómodos de vizinhanç4

lV -elaborar planos e projetos urbanísticos de desenvolvimento socioeconômico, propondo

usos e ocupações do solo e intervenções urbanísticas, com o objetivo de melhorar as condições

de mobilidade e acessibilidade da zona;

V - adequar o uso e ocupação na rírca de implantação dos empreendimentos;

VI - garantir o controle ambiental por meio da fiscalização, monitoramento e licenciarnento

das atividades potencial ou efetivamente polüdoras do meio ambiente;

VII - instituir parâmetros urbanísticos, padrões e normatização ambientais compatíveis com

as atiúdades instaladas;

YIII - conter o avanço da ocupação habitacional de assentamentos preciários nas áreas

industriais;

D( -estimular a desconcentração espacial das atiüdades de comércio e serviços;

X - fortalecer as atiüdades de comércio e serviços de pequeno e médio poíe, de carater local
e de vizinhança;

XI - estabelecer e fomentaÍ atiüdades turísticas compatíveis com a conservação do
patrimônio culttrral e ambiental do Município;

XII - dotar de infraestrutura Íisica e de serviços as áreas com potencial turistico;

XIII - estimular pniticas de atividades produtivas agroecológicas e extrativistas;

XIV - incentivar a conservação da biodiversidade e a recuperação dos solos, quando

degradados, por meio do manejo sustenúvel da atividade agroecológica e extrativista;

XV - possibilitar a implantação de industria de baixo impacto relacionada com as atividades
produtivas locais;

XVI - promover Pau dos Ferros enquanto núcleo dinamizador econômico regional do Alto
Oeste Potiguar e adj acências.
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Capítulo III -Da Divisão Territorial

Art.126 - São diretrizes gerais que orientam a divisão tenitorial do município de Pau dos

Ferros:

I - promover a regulação da ocupação do solo, como forma de controlar o adensamento em

iíreas com infraestrutura saturada;

II - qualificar os usos que se pretendem induzir ou restringir em cada rírea da cidade;

III -indicar regiões de baixo índice de ocupação humana com potencial para receber novos

residentes ou empreendimentos;

IV -promover o adersamento compatível com a infraestrutura em regiões de baixa densidade

ou com presença de áreas vazias ou subutilizadas;

V - preservar, legalizzur, r€cuperar e manter as ií.reas de interesse histórico e ambiental;

VI - promover a regalanzaçáo firndiríria sustentável;

WI - urbanizar e qualificar a infraestrutura e a habitabilidade nas rá.reas de ocupação precária

e em situaçÍio de risco;

VIII - fornecer bases para o dimensionamento e a expansão dos eqúpamentos, serviços, redes

de inÊaestrutura existentes e para a implantação de equipamentos e serviços urbanos.

Art.l27 - A Macrozona do município de Pau dos Ferros divide-se em Znna Urbana e Zona

Rural, restante do território municipal.

AÉ. 12E - A Tnna Urbana do Município de Pau dos Ferros divide-se em bairos
caracterizados nos seguintes apêndices desta Lei: Apêndice 03: Limite de bairros - sede urbana

do município de Pau dos Ferros; Apêndices 0ó ao 3l - definem as poligonais de cada bairro.

Capítulo [V -Do Parcelamento do Solo

Art. 129 - Para os fins desta Lei, o lote padrão admitido no parcelamento do solo é de 200m'?

(duzentos metros quadrados) de área e testada mínima de lOm (dez meüos) nas iíreas de

adensamento brásico do Município, não inclúda a rárea adensável já consolidada.

§1" O limite estabelecido no caput deste artigo não se aplica às ZEIS, cujo limite mínimo

admitido sení de 125 m2 (centro e vinte e cinco) metros quadrados;

§2o As demais prescrições a serem aplicadas aos projetos de parcelamento estarão sujeitas ao

estabelecido em legislação própria, obedecendo aos princípios desta Lei e as normas de caníter

geral contidas na Lei n" 6 .7 66179 , de I 9 de dezembro de I 979, que corresponde a lei federal de

Parcelamento do Solo e congêneres;

§3o Os condomínios urbanísticos passam a ser considerados uma modalidade de parcelamento

do solo urbano, sujeitos à legislação própria.

Art. 130 - Os terrenos que possuam carta de aforamento inicial concedida poderão ser objeto

de desmembramento, desde que estejam edificados e compÍovem sua existência tuí pelo menos

l0 anos, por meio de cadastro imobiliário, foto de satélite e registro de ligação de água ou

energia.
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Capítulo V - Dos Parâmetros Urbanísticos

Art l3f - São reguladores da ocupação do solo urbano os seguintes parâmetros urbanísticos,

estabelecidos em função da diversidade das zonas:

I - coeficiente de aproveitamento;

II - gabarito de alturq

III -taxa de iárea penneável;

fV -taxa de ocupação;

V - afastamentos;

VI - testada;

VII - recuos;

ArL 132 -O coeficiente de aproveitamento é o índice que, multiplicado pela rírea do terreno,

resulta na área mrixima de construção permitida

§lo O coeficiente de aproveitamento básico sení adotado nos processos de aprovação de

projetos que não contemplem a outorga oneÍosa ou a transferência do direito de construir.

§2o O coeficiente de aproveitamento mínimo estabelee a área mínima a ser construída no

lote para que não seja considerado subutilizado, represeÍrtando ainda, condição de aplicação

dos instrumentos urbanísticos de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, do

IPTU progressivo no tempo e da desapropriação com pagamento em tíulos da dívida pública-

§3o O coeficiente de aproveitamento máximo estabelece a área mríxima a ser construída no

lote, excedendo o coeficiente de aproveitamento básico, devendo ser adotado nos processos

de aprovação de projetos, que contemplem a outorga onerosa ou a transfer€ncia do direito de

constuir.

§4' Os coeficientes de aproveitamento para a Área de Adensamento Básico e a Área

Adensável estão descritos nessa Lei.

Art 133 - Gabarito de altura é o número máximo de pavimentos pernitido para a edificação,

considerando que a altura miíxima de cada pavimento não podení ser superior a três metros.

Parágrafo único - Para a Área de Adensarnento Básico seú permito o mríximo de 07 (sete)

pavimentos e para a Área Adensável será permitido o mráximo de 2l (vinte e um) pavimentos.

Art. 134 -Taxa de iírea permeável é um percentual expresso pela relação entre as ríreas liwes
privadas, sem neúum tipo de pavimentação, e a iírea do lote, associadas ao regime de

regulação e retenção temporal do sistema de drenagem de águas pluviais.

§ l' A taxa de rárea permeável mínima permitida sr,rá de 20oÂ (vinte por cento);

§2o O descumprimento constituirá infração ambiental de natureza gmve, sujeitando o infrator
à penalidade de multa e à demolição da obra, além da detenninação para reversão à situação

anterior.

Art 135 -Taxa de ocupação é um percentual expresso pela relação entre a área de projeção da

edificação e a área do lote.
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§lo A taxa de ocupaçÍto máxima permitida será de 80% (oitenta por cento).

§2" Não serão computados, para efeito da taxa de ocupação, pergolados, beirais, marquises e

caramanchões.

AÉ. 136 -Afastamentos slto as dimensões e rclações de distância entre a edificação e as divisas

de terreno.

Art 137 -Os afastamentos mínimos estabelecidos para todos os lotes do Município são os

constantes no Apêndice 01: Quadro de valores - Afastamentos, desta Lei.

Art. 138 -Para o afastamento específico ao longo das faixas de domínio público das rodovias,

a reserva de faixa não edificável no Município de Pau dos Ferros seÉ de 5 (cinco) mefros de

cada lado das üas.

ArL 139 -O espaço disponível na frente do imóvel ou lote a ser utilizado para construçôes de

calçadas em lotes residenciais e comerciais será de 1,5 (um metro e meio).

ArL l,í0 -Para rírea destinada a vaga de estacionamento, deveÉ seguir o crílculo de acordo

com o tipo de projeto, sendo obrigatórias as vagas quando em lote comercial com, no mínimo,

de 5% do total da rírea construída" destinando ao menos 0l (uma) vaga para prioridades.

rÍruro u - IX)s INSTRUMEI{ToS DA pol,Írrcl unrnxl
Art 141 - Para promover o planejamento, controle e gestão do mrmicípio de Pau dos Ferros

serão adotados os seguintes instrumentos:

I - Instrumentos de Planejamento:

a) plano diretor;

b) plano plurianual;

c) lei de diretrizes orçamenuírias;

d) lei orçamenuá,ria anual;

e) lei de uso e ocupação do solo;

f) lei de parcelamento do solo;

g) Codigo Ambiental;

h) lei de edificações;

i) Código de Obras e Posturas;

j) lei de política de preservação para o Sítio Histórico Urbano de Pau dos Ferros;

k) instituição de unidades de conservação;

l) Cadastro Técnico Multifinalitírio (CTM);

m)planos de desenvolvimento econômico e social;

n) planos, progÍamas e projetos setoriais;

o) programas e projetos especiais de urbanização;
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II - lnstrumentos Jurídicos e Urbanísticos:

a) parcelamento, edificaçito ou utilização compulsórios;

b) desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública;

c) consórcio imobilitírio;

d) outorga onerosa do direito de construir;

e) outorga onerosa de alteraçâo de uso;

f) transferência do direito de construir;

g) concessão do direito de superficie;

h) concessão de dircito real de uso;

i) concessâo de uso especial para fins de moradi4

j) direito de preempção;

k) operações urbanas consorciadas;

l) da concessão urbanÍstica;

m) da regularização fi mdiária;

n) usucapião especial de imóvel urbano;

o) Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança @IV);

p) tombamento;

III -lnstrumentos Tributririos e Financ€iros:

a) incentivos e beneffcios fiscais;

b) contribúção de melhoria;

c) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTLI) progressivo no ternpo;

d) Fundo Municipal de De,senvolvimento Urbono;

e) Fundo Socioambiental do Mmicipio de Pau dos Feros;

D tributos municipais diversos;

g) taxas, preços públicos e tarifas específicas;

h) dação de imóveis em pagamento da díüda;

fV - Instrumentos Jurídico-Administrativos:

a) servidÍto administrativa e limitações administrativas;

b) concessiio, permissão ou autorização de uso de bens públicos municipais;

c) contratos de concessão dos serviços públicos urbanos;

d) contratos de gestão com concessionária de serviços urbanos;

e) convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação institucional;
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0 termo administrativo de ajustamento de conduta;

V - Instrumentos de Democratização da Gesüio Urbana:

a) conselhos municipais;

b) conferências sobre assuntos de interesse urbano;

c) audiências, debates e consultas públicas;

d) iniciativa popular de projetos de lei;

e) referendo popular e plebiscito;

Í) gestÍio orçamentária compaúilhada;

g) assistência técnica e jurídica gratuita.

§1" Os instnrmentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é propria
observado o disposto nesta Lei.

§2o Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por

órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nesta áíre4 a concessão

do direito real de uso de imóveis públicos devená ser contratada coletivamente;

§3" Os instrumentos previstos neste aÍigo que demandam dispêndio de recursos por parte do

poder público municipal devem ser objeto de controle social.

Capítulo I -Dos Instrumentos Juridicos e Urbanísticos

Art.la - Para a implementação da Política Urbana do Município seêo adotados os

instrumentos previstos no Estatuto da Cidade - Lei Federal no 10.257 , de l0 de julho de 2001,

e demais disposiçõ€s constantes dâs legislações federal, estadual e municipal.

§1" Os instrumentos, entre os referidos no caput, que dependam de legislação municipal

específica, deverão ser apresentados pelo poder público mmicipal para discussão;

§2" Na hipótese da inserção de novos instrumentos na legislação federal ou estadual, estes serão

incluídos nesta Lei, promovendo-se, no processo legislativo dessa inclusão, as demais

alterações no teÍo desta ou das demais leis componentes do Plano Diretor, com vistas à

maÍrutenção da compatibilidade entre os Íespectivos textos.

SEçÃO I - DO PARCELAMENTO, EDTFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO
COMPULSóRIOS

Aí. 143- Em atendimento à função social da cidade e da propriedade, o Município podeú
exigir que o proprietrírio do solo urbano não edificado, subtilizado ou não utilizado, nos termos

desta Lei, promova seu adequado aproveitamento sob pena de aplicar os mecanismos previstos

na Lei Federal n" 10.257, de l0 dejulho de 2001 - Estatuto da Cidade, quais sejam:

I - parcelamento, edificação ou utilização compulsorios;

II - imposto predial e territorial progressivo no temfro;

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública.

§ 1' Considera-se não edificado, o terÍeno ou lote não consfuído.
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§2o Considera-se não utilizado, o terreno nilo consúuído e não aproveitado para o exercício

de qualquer aüvidade que não dependa de edificações para cumprir sua finalidade social.

§3" Considera-se subutilizado:

I - o terreno edificado, em que a iirea construida seja inferior a 20%o (vnte por cento) do

potencial construtivo resultante da aplicação do Coeficiente de Aproveitamento Brísico - CAB,
estabelecido para a área em que se localize;

II - o teneno que contenha obras inacabadas ou paralisadas por mais de 05 (cinco) anos;

III - a edificação em estado de ruína;

lV -a ediÍicaçiio ou conjunto de edificações em que 807o (oitenta por c€nto) das unidades

imobiliárias estejam desocupadas tuí mais de 05 (cinco) anos.

§4" Os imóveis nas condições a que se refere este artigo serão identificados e seus

proprietiírios notifi cados.

^rt 
lU - Ficam exclúdos das obrigações estabelecidas no caput desle aÍtigo, os imóveis:

I - de interesse ambiental ou cultural;

II - integrantes das Áreas de Proteção Ambiental;

a) áaeas de Parques de Conservação, de Lazer e Lineares, de Bosques de Lazer e de

Conservação, de Reservas Biológicas e as Unidades de Conservação Especificas;

b) imóveis com Bosques Nativos Relevantes, onde o índice de cobertura florestal seja igual
ou superior a 50% (cinquenta por cento) da área do imóvel;

c,) imóveis com Áreas de Preservação Permanente, conforme o estabelecido no Código
Florestal Brasileiro, onde o índic.e de comprometimento dessas ríreas seja igual ou superior a

50% (cinquenta por cento) da rirea do imóvel.

III - utilizados para atiüdades econômicas e sociais que não necessitem de edificações para

exercer surs hnalidades;

fV - em que a subutilização ou não ocupação decorra de impossibilidade jurídica ou resulte de

pendênciasjudiciais cujo proprietrário nito possua nenhum outro imóvel no município, atestado

pelos órgãos competentes, exceto para o caso de parcelarnento compulsório, limitando-se o

lote ao padrão estabelecido no Capitulo IV, Título VII desta lei.

Art 145 - A transmissão do imóvel, WÍ ato inter yiyos ou causa mortis, transfere as

obrigações de parcelamento, edificação ou utilização preüstas nesta Lei, sem intemrpção de

quaisquer prazos.

Art. 146 - O Poder Executivo promoveÉ a notificação dos proprietrários dos imóveis não

edificados, subutilizados ou não utilizados, intimando.os a dar o aproveitarnento adequado

para os respectivos imóveis.

AÍL 147 - As aliquotas do IPTU Progressivo incidentes sobre os imóveis serão:

I - 2% (dois por cento) no l" ano a partir da vigêtrcia desta lei;

II - 3% (três por cento) no 2'ano a partir da vigência desta lei;
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III - 5% (cinco por cento) no 3o ano a paÍir da vigência desta lei;

IV - 8% (oito por cento) no 4o ano a partir dB úgência desta lei;

Y - l5o/o (quinze por cento) a partir do 5o ano de vigência desta lei.

Art. 148 -Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo, sem que o

proprieüírio teúa cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, o Municipio
poderá proceder a desapropriaçíi,o do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública

sEçÃoII- DocoNsÓRCIoIMoBILúRro

Art. 149 - O Poder Executivo municipal podená, por meio de lei específica, receber por

transferência imóveis que, a requerimento dos seus proprietrários, sejam-lhe oferecidos como

forma de viabilizaçb frnarrcetra do melhor aproveitarnento do imóvel.

§ 1" O Município podená promover o aproveitamento do imóvel que receber por transferência,

nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão urbanística ou oum
forma de contratação.

§2" O proprietririo que transferir seu imóvel para a PrefeituÍa nos termos deste artigo recebeftí!

como pagamento, unidades imobiliárias deüdarnente urbanizadas ou edificadas.

§3o O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário seá correspondente

ao valor do imóvel antes da execução das obras.

§4o O valor real desta indenização devení:

I - refletir o valor da base de cálculo do lmposto Predial e Territorial Urbano, descontado o

montante incorporado em fimção das obras realizadas, direta ou indiretamente, pelo Poder

Público, na área onde o mesmo se localiza;

II - exclür do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.

§5o O disposto neste artigo aplica-se tanto aos imóveis surjeitos à obrigação legal de parcelar,

edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por ela não abrangidos, mas

necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta Lei.

Art. 1í) - O poder público municipal poderá aplicar o instrumento do Consorcio Imobiliário
além das situações previstas no artigo 46 da Lei Federal no 10.257, de 10 de julho de 2001

(Estatuto da Cidade), para viabilizar empreendimentos habitacionais de interesse social, além

da rcalizzçáo de outras intewenções urbanísticas previstas neste Plano Diretor.

ArL 151 - Os consórcios imobilirírios deverão ser formalizados por termo de

responsabilidade e participação, pactuados entre o proprietário urbano e a municipalidade,
visando a garantia da execução das obras do empreendimento, bem como das obras de uso

público.

SEÇÃO III - DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art 152 - A outorga onerosa do direito de construir, tamEm denominada solo criado, é a

concessão emitida pelo Município para edificar acima dos índices urbanísticos brísicos

estabelecidos de coeficiente de aproveitamento, número de pavimentos ou alteração de uso e

porte, mediante contrapartida fmanceira do setor privado, em áreas dotadas de infraesúutura.
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Art. 153 - A outorga onerosa do direito de construir propicia maior adensamento de áreas já

dotadas de infraestrutura sendo que os seuÍi recursos serão aplicados para Í§ seguintes

finalidades:

I - execução de prograrnas e projetos habitacionais de interesse social e regularização

fundiríria;

II - promoção, proteção e preservação do patrimônio histórico, cütural, natural e ambiental;

III - ordenamento e direcionamento da ocupação urbana;

IV - criação de espaços de uso público de lazer e áreas verdes;

V - implantaçilo de eqúparnentos urbanos e comunitários.

Art. 154 - O valor em reais da outorga onerosa será obtido através da seguinte expressão:

Vo = (AT - AP) x CUB x I( onde:

Vo = Valor da outorgq

AT = Área total construida subtraindo a área não computrável;

AP = Á,rea do teneno multiplicado pelo coeficiente de aproveitamento básico;

CUB : Custo unitrírio básico da Câmara Brasileira da Indústria da Constução, para o estado

do Rio Grande do Norte, conforme o mês, ano e padrão do edificio;

K = índice de correção.

Art 155 - O índice de correção (K) sení:

I - 2% (dois por cento) no lo ano a partir da vigência desta lei;

II - 3% (três por cento) no 2o ano a partir da vigência desta lei;

III - 4% (quatro poÍ cento) a partir do 3o ano de vigência desta lei.

Art 156 - O impacto na infraestrutura e o impacto no meio ambiente da concessão de outorga

onerosa de potencial construtivo adicional e da transferência do direito de construir deverão

ser monitorados pennanent€mente pelo Poder Executivo, que devení periodicamente tomar
públicos relatórios deste monitoramento, destacando as áreas críticas próximas da saturação.

sEçÃo rv - DA TRANSFERÊNCIA Do DIREITo DE coNsrRlrrR

Art. 157 - O proprietrírio de imóvel urbano, privado ou público, mediante lei municipal
específica que autorize, podeú exercer em outro local o direito de construir, ou alienáJo,
mediante escritura pública quando o respectivo imóvel for considerado necessário para fins
de:

I - promoção, proteção e preservação do patrimônio histórico cultural, natuml e ambiental;

II - programas de regularização frmdiária urbanização de rí.reas ocupadas por população de

baixa renda e habitação de interesse social;

III - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e espaços de uso público;

fV - melhoramentos do sistema viário brásico;
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V - proteçÍlo e preservação dos mananciais mediante convênio ou consórcio entre os

municipios envolüdos.

§1o A mesma faculdade prevista neste artigo podeú ser concedida ao proprieúrio que doar

ao Poder Público seu imóvel, ou paÍte dele, para os fins previstos nos incisos IaIII do caput

deste aÍigo.

§2" A aplicação do instrumento previsto no caput deste artigo fica condicionada ao

abastecimento d'água e esgotamento sanitário no imóvel de recepção do direito de constmir e

à apresentaçÍio de Estudo de Impacto de Viáúança - EIV nos cÍlsos em que o acréscimo de

potencial transferido somado à rírea permiüda enquadrar a edificação na exigência da sua

elaboração.

Art 158 - A fansfeÉncia do direito de construir seni estabelecida por lei municipal

específic4 caso a caso, definindo-se:

I - definição do imóvel doador do direito de construir, do respectivo potencial de construção a

ser transferido e da finalidade a ser dada ao mesmo imóvel;

II - definição do imóvel Íeceptor, do potencial adicional de construção que o mesmo podení

receber e de todos os índices urbanísticos;

III - as recomendações do Relatório de Impacto de Vizinhança @IV).

Art 159 - Não será permitida a transferência de área construída acima da capacidade da

infraestrutura local ou que gere impactos no sistema viário, degradação da qualidade ambiental

ou da vida da população local.

sEçÃo v - Do DrRErTo DE SUPERFÍCrE

Art. 160' O proprietário urbano podení conceder a outrem o direito de superficie do seu

terÍeno, poÍ tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no

cartório de registro de imóveis.

§1' O direito de superficie abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo

relativo ao terr€no, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação

urbanística.

§2o A concessão do direito de superficie podeú ser gratuita ou onerosa-

§3" O superÍiciário respondení integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a

propriedade superficiári4 arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação

efetiv4 com os encargos e tributos sobre a rírea objeto da concessão do direito de superficie,

salvo disposição em contrário do contrato respectivo.

§4' O direito de superficie pode ser transferido a terceiros, obedecidos os terÍnos do contrato
respectivo.

§5o Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.

§6o Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superficie, o superficirí.rio e o
proprietírio, respectivamente, terão direito de preferênci4 em igualdade de condições à oferta
de terceiros.
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Art. 161 - Extingue-se o direito de superficie:

I - pelo advento do termo;

II - pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficirírio.

§1" Extinto o direito de superÍicie, o proprietrírio recuperará o pleno domínio do terreno, bem

como das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização,

se as partes não houverem estipulado o contrário no respectivo contrato.

§2o Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superficie se o superficirírio

der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida.

§3" A extinção do direito de superficie será averbada no cartório de registro de imóveis.

sEÇÃo vI - DA CONCESSÃO DE DrRErrO REAL DE USO

Art. 162 - A ConcessÍío de Direito Real de Uso, instituída pelo Decreto-lei f 271, de 28 de

fevereiro de 1967, é aplicável a terrenos públicos ou particulares, de caníter gratuito ou

oneroso, para fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra ou
outra utilização de interesse social.

fut. 163 - Deverão constar do projeto de lei de outorga de uma Concessão de Direito Real de

Uso, obrigatoriamente:

I - o perimetro da iírea e o tipo de ocupação existente;

II - o Termo de Uso, se a concessão for outorgada de forma indiüdual ou coletiva pela

associação representativa da comunidade, ou se for outorgada mediante a constituição de um

condomínio;

III - a modalidade econômica da concessão, que pode ser gratuita ou onerosa;

lV - o prazo da concessão;

V - a definição de critérios e procedimentos de quem senâ beneficiado pela concessão de

direito real de uso;

VI - a articulação da concessão com um plano de urbanização 6u ç6Ín "m pÍojeto habitacional,

definindo as formas de solução de conflitos na comunidade, com a coníituição de uma

comissão ou conselho comunitário;

VII - que a concessão de direito real de uso deverá ser registrada no Cartório de Registro de

Imóveis, em conformidade com o disposto na Medida Proüúria no 2.220, de 4 de setembro

de 2001;

VIII - que a concessão poderá ser cancelada juridicamente, caso a pessoa beneficiária não

crmpra íts cláusulas estabelecidas no contrato.

sEçÃo vrr - DA coNcEssÃo DE uso ESPECTAL PARA FINS DE MORADTA

fut. 164 - A Concessão de Uso Especial para fins de moradi4 regulamentada pela Medida
Provisória n" 2.220, de 4 de setembro de 2001, Írss€gura o direito de moradia a qtem, aÍé 22

de setembro de 2016, possuiu como seu, por cinco anos ininterruptos e sem oposição, um
imóvel público de até 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), utilizando-o pam sur
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moradia ou de sua famíli4 desde que não seja proprietário ou concessioniírio, a qualquer título,

de outro imóvel urbano ou rural.

Art. 165 - Para o rccoúecimento do dircito à concessão de uso especial coletiva, por via

administrativa ou judicial, é preciso delimitar a fração ideal de terreno de cada possuidor,

considerando que na área urbana ocupada coletivamente não seja possível identificar os

terrenos para cada possuidor.

SEçÃO VIII .DO DIREITO DE PREEMPÇÂO

Art. 166 - O direito de preempçâo confere ao poder público municipal preferência para

aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme disposto

nos artigos 25,26e27 dalx,i Federal n" 10.257, de l0dejulhode200l - Estatuto da Cidade,

podendo ser exercido sempre que o Poder Público necessitar de iáreas para:

I - regularização fundiária

II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - constituição de reserva fundiríria;

IV - ordenamento e direcionamento da expansâo urbana;

V - implantação de eqúpamentos urbanos e comunitiários;

VI - criação de espaços públicos de lazer e iíreas verdes;

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;

VIII -proteção de ríreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

IX - construção de edificios públicos;

X - demais casos previstos em leis especíÍicas.

AÍt.767 - O direito de preempção sení definido por lei municipal, que deveú enquadrar cada

imóvel em que incidini o direito de preempção em uma ou mais das f,rnalidades enumeradas

no caput deste artigo, e devení fixar o seu prazo de vigênci4 não superior a cinco anos,

renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigênci4 independentemente

do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.

§1'O Poder Executivo devená notificar o proprietário do imóvel localizado em área

delimitada para o exercício do direito de preempção, dentro do praza de 30 dias a partir da

vigência da lei que a delimitou.

§2o No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel nas condições

mencionadas no artigo anterior, o proprieúrio deveú comunicar imediatamente ao órgão

competente, sua intenção de alienar onerosamente o imóvel.

§3' O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel para que o Município, no

prazo mriximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em compÉJo.

§4" A notificação mencionada no panigrafo anterior, será anexada proposta de compra

assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constaní preço, condições de

pagamento e prazo de validade.

k
l_v

IPrefeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁY. Geallio Vorgas, 1323 - Centro



l'ágina 165

§5o Concretizada a venda a terceiro, o proprietririo fica obrigado a entregar ao órgão

competente da prefeitura cópia do instrumento particular ou público de alienação do imóvel

dentro do prazo de trinta dias após sua assinatur4 sob pena de pagamento de multa, a ser

delimitada em lei.

§6' Transcorrido o prazo mencionado sem manifestação, fica o proprietririo autorizado a

realizar a alienaçilo para terceiros, nas condições da proposta apresentada.

§7" A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno

direito, podendo o Município adquirir o imóvel pelo valor da base de câculo do IPTU ou pelo

valor indicado na proposta aprcsentad4 se este for superior ao valor venal atribuído pelo

município.

SEçÃO D(. DAS OPERAÇÔES I,]RBANAS CONSORCIADAS

fut. 168 - A operaçÍio urbana consorciada é o conjunto de intervanções e medidas

coordenadas pelo Municipio, com a participação dos proprieüírios, moradores, usuários

permanentes e investidorcs privados, objetivando alcançar em urnâ iírea transforrrações

urbanísticas esrruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental, ampliando notadamente

os espaços públicos, organiz'ndo o sistema de transporte coletivo e implantando programas

de melhorias de infraestruhra, sistema viário e de habitações de interesse social.

§l'Cada operação urbana consorciada sení criada por lei específic4 de acordo com as

disposições dos Arts. 32a34 da trci Federal n" 10.257, de l0 de julho de 2001 - EstatrÍo da

Cidade - e o previsto neste Plano Diretor, estando sujeita ao Estudo de Impacto de Viziúança
- EIV e à aprovação do respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança - RlV, que delimitará
a área para sua aplicação.

§2' A operação urbana consorciada pode ser proposta pelo Poder Executivo ou por qualquer

cidadão ou entidade que nela tenha interesse.

§3o No caso de operação rubana consorciada de iniciativa da municipalidade, o Poder Público
podeni mediante chamamento em edilal, definir a proposta que melhor atenda ao interesse

público.

§4o No caso de operação urbana consorciada proposta pela comunidade, o interesse público
da operação seni avaliado pelo órgão competente.

AÉ. 169 - Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e

subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas

decorrente ou o impacto de viziúança, se dando exclusivamente para melhora da qualidade
ambiental local;

II - a regularizaçÍl,o de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a
legislação vigente;

III - a ampliação dos espaços públicos e implantaçil,o de eqúpamentos urbanos e comunitiirios;

IV - a oferta de habitaçâo de intercsse social.

Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Getúlio yargas, 1323 - Centro I



Página ló6

AÍt. 170 - As operações urbanas consorciadas têm como finalidades:

I - implantação de espaços e equipamentos públicos;

II - otimização de ríreas envolüdas em intervenções urbanísticas de porte e reciclagem de

ríreas consideradas subutilizadas;

III - implantação de pmgramas de habitação de interesse social;

IV - ampliação e melhoria do sistema de transporte público coletivo;

V - proteção e recuperação de patrimônio ambiental e cultural;

VI - melhoria e ampliação da infraestrutura e da rede vitíria;

VII - melhoria da qualidade ambiental e da vida da população;

VIII -dinamização de áreas visando à geração de empregos;

IX - reurbanização e tratamento urbanístico de iireas.

Art.177 - A lei específica que âprovÍrÍ a operação urbana consorciada podeú prever a

emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de

construção, que serão alienados ern leilito ou utilizados diretamente no pagamento das obras e

serviços necessírios à própria operação.

§l'.Nas áreas definidas para operaçôes urbanas consoÍsiadas, o municipio tenl o direito de

preempção, nos termos estabelecidos nesta lei.

§2' Irnóveis localizados no interior dos perímetros das operações urbanas consorciadas são

passíveis de receber o potencial construtivo oriundo de imóveis de valor cultural e de áreas de

preservação ambiental não inseridos no seu perímetro, desde que disposto na lei específica

que aprovar tais operações.

AÍL \72 - Lei municipal específica dispoú sobre as operações urbanas consorciadas, de

acordo com as disposições dos artigos 32 a34 da Lei Federal n' 10.257, de l0 de julho de

2001 - Estatuto da Cidade, dela devendo constar o plano de operação urbana com as seguintes

especificações:

I - delimitação da áreq

II - finalidades da operação;

III - programa brásico de ocupação e intervenções previstas;

IV - programa de atendimento econômico e social para a populaçÍlo diretamente afetada pela

operação;

V - estudo pÉüo de impacto de vizinhança;

VI - contrapartida a ser exigida dos proprieüírios, titr.rlares de aforamento e investidores

privados, em fimção dos beneficios rccebidos;

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da

sociedade civil;

VIII - solução habitacional dentro de seu perímetÍo ou vizinhança próxim4 no caso da
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necessidade de remanejar moradores de ocupações irregulares;

IX -garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor cultural e

ambiental, protegidos por tombamento ou lei;

X - conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapaÍidas financeiras

decorrentes dos beneficios urbanísticos concedidos;

XI - instrumentos urbanísticos previstos na operação;

XII - estoque de potencial construúvo adicional.

§lo Os recursos obtidos pelo poder público, na forma do inciso VI, deverão ser aplicados,

exclusivamente, no programa de interven@es, definido na lei de criaçâo da operação urbana

consorciad4 com prioridade para o atendimento das famílias de baixa renda e das famílias a

serem reassentadas em frrnção da operação, promovendo a regularização urbanística e

fundiária, contribuindo para o aproveitamento das áreas vazias ou imóveis subutilizados para

habitação interesse social.

§2" À paÍe da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças de

autorizações expedidas pelo poder público municipal em desacordo com o plano de operação

urbana consorciada.

Art 173 -As Zonas de Operaçâo Urbana podeÍão ter coeficiente de aproveitamento máximo

diferenciado, conforme definido nos rcspectivos planos de operação urbana.

sEçÃo x - DA coNcEssÃo rrRBAr§ÍsrrcA

AtL 174 -O Poder Executivo fica autorizado a delegar, mediante licitação, à empresa,

isoladamente, ou a um conjunto de empresas, em consórcio, a rcalização de obras de

urbanização ou de reurbanização de região da cidade, inclusive loteamento, reloteamento,

demoliçái,o, reconstrução e incorporação de conjuntos de edificações para implementação de

diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano.

§ 1o A empresa concessioniária obterá sua remuneração mediante exploração, por sua conta e

risco, dos terrcnos e edificações destinados a usos privados que resultarem da obra realizad4

da renda derivada da exploração de espaços públicos, nos termos que forcm fixados no

respectivo edital de licitação e contrato de concessão urbanistica.

§2o A empresa concessionária ficará responsável pelo pagamento, por sua conta e risco, das

indenizações devidas em decorrência das desapropriações e pela aqúsição dos imóveis que

forem necessários à realização das obras concedidas, inclusive o pagamento do preço de

imóvel no exercício do direito de preempção pela prefeitura ou o recebimento de imóveis que

forem doados por seus proprieúrios para viabilização financeira do seu aproveitamento, nos

termos do artigo 46 da lei federal no 10.257, de l0 de julho de 2001, cabendo-lhe também a

elaboração dos respectivos projetos brisico e executivo, o gerenciamento e a execução das

obras objeto da concessão urbanística.

§3o A concessão urbanistica a que se refere este artigo reger-se-á pelas disposições da lei
federal no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, com as modificações que lhe foram introduzidas

posteriormente.
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SEçÃO xI - DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

AÉ. 175 - O Poder Executivo, com base nas atribuições previstas no inciso VIII do artigo 30

da Constituição Federal, na lei federal no 10.257, de l0 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade

- e em legislação municipal específic4 deveú incorporar os assentamentos precários, favelas,

loteamentos irregulares e cortiços, visando à sua regularização urbanística e firnditíria,

mediante a utilização de instrumentos urbanísticos próprios:

| - a criaçãro de Zonas Especiais de lnteresse Social;

II - a concessão do direito real de uso, de acordo com o Decreto-lei n" 271, de 20 de fevereiro

de 1967:

III - a concessão de uso especial para fins de moradia;

IV - o usucapião especial de imóvel urbano;

V - o direito de preempção;

VI -a requalificação de edificações de cortiços e moradias coletivas sení realizada mediante a

intervenção pública em edificações ocupadas nas iíreas afetadas, em especial, nas iíreas

centrais e nos bairros populares mais densos e sení orientada pelas seguintes diretrizes:

a/ identificação e delimitaçâo das edificações;

á/ hâbilitação das habitaçôes deterioradas pela ação do tempo e do uso;

c) garaúia da permanência das famílias na própria área em que viviam, em melhores

condições de vida.

§1" O Poder Executivo devení articular os diversos agentes envolvidos no processo de

regularização, como representantes do Ministério Público, do Poder Judicirírio, dos cartórios

Registnirios, dos Govemos Estadual e Municipal, bem como dos grupos sociais envolvidos
visando equacionar e agilizar os processos de regulaizzção fundiária.

§2' O Poder Executivo deverá assegurar o exercício do direito de concessão de uso especial

para fins de moradia, indiüdual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse

direito, nas hipótes€s em que a moradia estiver localizada em área de risco, cuja condição não

possa ser equacionada e resolvida por obras e outras intervenções.

§3' A concessão de uso especial para fins de moradia podení ser soliciÍada de forma individual
ou coletiva.

§4o Buscar-se-á respeitar, quando de interesse da comunidade, as atividades econômicas

locais promovidas pelo próprio morador, vincúadas à moradi4 como pequenas atividades

comerciais, industria domésticq artesanato, oficinas de serviços e outros.

§5' Extinta a concessão de uso especial para frns de moradi4 o poder público recuperará o

domínio pleno do terreno.

§6" É responsabilidade do poder público promover as obras de urbanização nas rireas onde foi
obtido tínrlo de concesúo de uso especial para fins de moradia.

§7'O Poder Executivo podení exercer o direito de preempção, visando garantir ríreas

$
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necessiiriÍs para regulariação fundiária nos termos da lei federal rf 10.257 , de 10 de julho

de 2001 - Estatuto da Cidade.

§8' Cabe ao Poder Executivo garantir assessoria técnica, ubanística jurídica e social gratuita

à populaçâo, indivíduos, entidades, grupos comunitários e movimentos na rirea de Habitação

de Interesse Social, buscando promover a inclusão social, juridic4 ambiental e urbanística da

população de baixa renda ao município, na garantia da moradia dign4 paÍicularmente nas

ações visando à regularização fundiária e qualificação dos assentamentos existentes.

sEçÃo )ü - Do usucAprÃo ESPECIAL DE IMÓVEL URBATTO

AÍt.176 - Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 250m2 (duzentos e

cinquenta metros quadrados), por cinco anos, inintemrptamente e sem oposição, utilizando-a
para sua moradia ou de sua familia, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietírio

de outro imóvel urbano ou rural e em atendimento a legislação específica.

§ I' O título de domínio ser:í conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos,

independentemente do estado civil.

§2" O dircito de que tÍata este artigo não sení reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma

vez.

§3o Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de seu

antecessor, desde quejá resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

§4' As râreas urbanas com mais de 250m'? (duzentos e cinquenta metros quadrados), ocupadas

por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, inintemrptamente e sem

oposição, onde não for possivel identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são

susceptíveis de serem usucapid"s coletivamente, desde que os possúdores não sejam

proprietiários de outro imóvel urbano ou rural.

sEÇÃo )üII - EsrrJDo pRÉyro DE rMpAcro AMBTENTAL E Do EsTUDo DE
IMPACTO DE VIZINIIANÇA

AÍt 177 - Dependeni de pÉüo Estudo de lmpacto Ambiental a implantação de atividades,

obras ou empreendimentos, públicos ou privados, que possam ür a representar sobrecaÍga na

capacidade de inÊaestrutura s1'fane sm nível dos centros de vizinhanç4 ou ainda possarn vir
a provocar danos ao ambiente natural ou construído.

§1" O estudo a que se refere o caput deste artigo é exigível nos termos das Constituições

Federal e do Estado do Rio Grande do Norte e da Lei Orgânica do Município de Pau dos

Ferros, observando-se, subsidiariaÍnente, as diretrizes gerais insertas nas resoluções baixadas

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, em especial a Resolução No 001, de

23 de janeiro de 1986.

§2" A sobrecarga na capacidade da inÊaestrutur4 a que se refere o capur deste aÍigo, deverá

ser analisada pelas concessioruirias dos serviços públicos, no caso de abastecimento d'água,

esgotarnento sanitrírio, energia elétrica e telefoni4 e pelas secretarias municipais setoriais, no
caso de drenagem, limpeza públic4 sistema viririo e traÍlsportes.

§3' A licença ambiental para empreendimentos ou atividades consideradas efetiva ou
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potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente será emitida

somente após a avaliação do prévio Estudo de Irnpacto Ambiental e respectivo Relatório de

Impacto sobre o Meio Ambiente @IA/RIMA).

Art. 178 - Para os empreendirnentos ou atividades cujos impactos, efetivos ou potenciais, nos

termos das Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que dispõe

sobre os procedimentos e critérios para o licenciamento ambiental, o órgão ambiental

mwricipal competente definini:

I - os empreendimentos e atividades, públicos e privados, referidos neste artigo;

II - os estudos ambientais pertinentes a cada caso;

III - os procedimentos e requisitos para o devido processo de licenciamento ambiental.

Art 179 - O estudo a ser apresentado para a solicitação da licença ambiental deverá

contemplar. eDtre outros, os seguintes itens:

I - diagnóstico ambiental da rárea, descrevendo suas condições atuais;

II - descrição da ação proposta e srrns altemativas;

III - identificação, anáise e preüsão dos impactos sigrrificativos, os positivos e negativos;

IV - defrnição das medidas a sercrn implantadas, tanto as mitigadoras dos impactos negativos,

quanto as intensificadoras dos impactos positivos;

V - outros itens de estudo específicos, que poderão variar a depender do tipo de

empreendimento a ser implantado.

Art 180 - O Estudo Prévio de Impacto Ambiental seú apreciado pelos Conselhos

Municipais do Plano Diretor e de Defesa do Meio Ambiente, que poderão recomendar ou não

a aprovação da obra, atividade ou anpreendimento e, ainda exigir do empreendedor, as suas

expensas, todas as obras e medidas atenuantes e compensatórias dos impactos previsíveis.

Art. 181 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM normatizará, mediante

resolução, a paÍir de pÍoposta técnica do Conselho Municipal do Plano Dirctor, os critérios
basicos e diretrizes específicas para uso e implementaçiio da avaliação do impacto ambiental

urbano.

§ I " Aplicam-se, subsidiariamente, quanto ao licenciamento ambiental e realização de

Estudo Prévio de Impacto Ambiental, os critérios, as norÍnas e os procedimentos definidos
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, em especial através das Resoluções

N' 001, de 23 de janeiro de 1986 e N' 23'7 , de 19 de dezsmbro de 1997, bem como outras leis

relativas a esta matéria, que porventua venham a ser criadas, objetivando a análise mais

completa dos casos e o desenvolvimento sustentável no município.

Art 182 - Quando o impacto ambiental previsto corresponder, basicamente, a alterações das

caracteristicas urbanas do entomo, os empreendimentos ou atividades especificados em lei
municipal poderão ser dispensados da obtenção da licença ambiental referida no artigo
anterior, mas sujeitos à avaliação do Estudo de Impacto de Viziúança e seu respectivo

Relatório de Impacto ds Vizinhançn (E[VURIV), poÍ parte do órgão ambiental municipal
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competente, pÍeviamente à emissão das licenças ou alvanís de construção, refonna ou

frrncionamento.

§lo Os empreendimentos e atividades, públicos ou privados, referidos io capul deste artigo.

bem como os parâmetros e os procedimentos a serem adotados para sua avaliação serão

definidos em lei específica.

§2' O Estudo de Impacto de Vizinhança referido no caryt deste aÍigo deverá contemplar os

efeitos positivos e negativos do empreendimento ou da atividade, quanto à qualidade de vida

da população residente na área e suas proximidades, incluindo a anrílise, dentre outras, das

seguintes questões:

I - adensamento populacional;

II - eqúpamentos urbanos e comunitários;

III - uso e ocupação do solo;

lV - valorização imobiliríLria;

V - geração de tráfego e demanda por traosporte público;

VI - ventilação e iluminação;

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;

VIII - impactos sobre as infraestruturas urbanas;

D( - definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas

intensifi cadoras dos impactos positivos.

§3o Os empreendimentos sujeitos ao Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de

Impacto sobre o Meio Ambiente serão dispensados do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu

respectivo Relatório de Impacto de üzinhança.

§4" A elaboração do EIVI/RIV não substitui a elaboração do EIA/RIMA previsto nesta lei.

Art. 183 - O Poder Executivo, com base na análise dos estudos ambientais apresentados,

podení exigir do empreendedor a execução, as suas expensas, das medidas atenuadoras e

compensatórias relativas aos impactos decorrentes da implantação da atiüdade.

Art. 184 - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes dos estudos ambientais referidos

nesta Lei, que ficarão disponíveis para consulta no órgão municipal competente, por qualquer

interessado.

§1' Cópia do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV seú fomecida gratuitamente quando

solicitada pelos moradores da iirea afetada ou suas associações.

§2" O órgão público responsável pelo exame do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV
devení realizar audiência pública antes da decisão sobre o projeto sempre que sugerida, na

forma da lei, pelos moradores da iirea afetada ou srÍts associações.

Art. 185 - O Poder Executivo poderá aplicar multas e punições ao empreendedor que não

apresentaÍ os estudos exigidos e previstos neste plano ou que coÍrstruir ou operar de forma
divergente em relação aos projetos e estudos apresentados ao órgão ambiental competente.

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | Ál/. Guúlio Vargas, 1323 - Centro



SEçAO XrV - DO TOMBAMENTO

Art 186 - O Tombamento constitui limitação administrativa a que esülo sujeitos os bens

integrantes do patrimônio ambiental, histórico, paisagístico e cultural do município, cuja

conservação e proteção seja de interesse público.

Art. 187 - Constitui objeto de tombamento na forma prescrita to caput deste artigo, o

conjunto de bens eústentes no território do muricípio e que, poÍ sua vinculação a fatos

pretéritos memoráveis e a fatos atuais sigrrificativos, ou por seu valor sociocultural, ambiental,

histórico, cientifico, estético, paisagístico ou turistico, seja de interesse público proteger,

preservar e conservar.

§l' Os bens referidos no caput deste artigo passarão a integmr o patrimônio histórico e

sociocultural mediante a sua inscrição, isolada ou agrupada no Livro de Tombo.

§2" Eqúparam-se aos bens referidos neste aÍigo e srio tamEm sujeitos a tombamento os

monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens naturais que importem conseryar e

proteger pela feição noúvel com que tenham sido dotadas pela naturezâ.

§3o Consideram-se edificações, obras e monumentos naturais de interesse de preservação

àquelas que se constituírem em elemeÍrtos ÍepÍ€sentativos do patrimônio ambiental urbano do

município pelo seu valor histórico, cultural, social, funcional, técnico ou afetivo.

AÍ. f88 - A identiÍicação das edificações, obras e dos monumentos naturais de interesse de

preservaçâo será feita pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, mediante os seguintes

critérios:

I - historicidade: relação da edificação com a história social local;

II - caracterização arqúrctônica: estilo arqütetônico de determinado período histórico;

III - situação em que se encontra a edificação: necessidade ou não de reparos;

IV - representatividade: exemplares significativos dos diversos periodos de urbanização;

V - raridade arquitetônica: apresentaçiio de formas valorizadas, porem, com ocorrência rara;

VI - valor cultural: qualidade que confere à edificação permanência na memória coletiva;

VII - valor ecológico: relação existente entÍe os diversos elementos naturais bióticos e

abióticos e sua significância;

VIII - valor paisagístico: qualidadg vi5ral ds elemento natural de características ímpares.

Art. 189 - Fic4 desde logo, identificada e declarada como zona de interesse de preservação

do Sítio Histórico Urbano de Pau dos Ferros, pelo só efeito desta Lei, a área constante do

tombamento federal, aprovado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN, sem prejúzo de outras ríreas, edificações, obras e monumentos naturais ou

construídos de intercsse de preservação, tombados ou que venham a ser tombados pelo Estado

ou município.

§l' Projetos arquitetônicos de restauração ou reforma .las edificações identificadas de

interesse de preservação, deverão ser submetidos, preüamente, ao exame da Secretaria do

Meio Ambiente para parecer técnico, ouvidas à Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria
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de Infraestrutura, e posterior encaminhamento ao Conselho Municipal de Política Cultural,

para fins de deliberação, sem prejuizo das normas federais atinentes à matéria.

§2" Não será permitida a utilização de perfis metálicos ou placas similares que encubram

quaisquer elementos das fachadas das edificações identificadas como de interesse de

preservação .

AÉ. 190 - Os bens tombados deverão ser conservados e em neúuma hipótese poderão ser

demolidos, destruídos ou mutilados.

§1o As obras de restauração de bens tombados só poderão ser iniciadas mediante prévia

comunicação e aprovação do Conselho Municipal de Política Culnual, bem como das

Instituições Federais e Estaduais pertinentes.

§2o A requerimento do proprietrírio, possúdor ou detentor que comprovâr insuficiência de

recuÍsos para realizar as obras de conservação ou restauração do bem, o poder público

municipal poderá assr,mir esse ônus.

§3o Sem prévia consulta ao Conselho Municipal do Plano Diretor, não podera ser executada

qualquer obra no imóvel tombado que lhe possa impedir ou reduzir a visibilidade ou que não

se harmonize com o aspecto estético, arquitetônico ou paisagistico do bem tombado.

§4" A vedação supra estende-s€ à colocação de cartazes, painéis de propaganda, anúncios,

tapumes ou qualquer outro objeto de empachamento.

Capítulo II - Instrumentos Tributários e Financciros

Art 191 - São diretrizes que balizam os instumentos tributrários e financeiros a seÍem

utilizados como mecanismos complementares aos instrumentos jurídicos e urbanísticos, na

promoção do desenvolvimento municipal e do ordenamento territorial:

I - reduzir os tributos como mecanismo compensatório para a limitação do uso e ocupação

do solo nas árcas:

a/ de preservação ambiental, histórico-culnral e paisagística;

à/ de estímulo à implantação de atiüdades econômicas;

c) em que haja interesse em ampliar os passeios, por meio de sua continuidade com os

afastamentos frontais e o sistema vitirio, por meio da previsão de recuos de alinhamento;

II - impedir que sejam construídas edificações ou instrumentos de infraestrutura urbana
que desrespeitem o alinhamento das üas públicas e o adensamento construtivo em áreas com

grande concentração de atividades urbanas, mediante a majoração dos tributos imobilirírios;

III - prever a cobrança de contribúção de melhoria, com defrnição da abrangência, dos

parâmetros e dos valores determinados em lei municipal específica" nas áreas de investimento
público que motivem a valorização de imóveis.

Art. 192 - O município podeÉ conceder incentivos fiscais, sob a forma de isenção ou redução

de tributos municipais, bem como refinanciamento de débitos fiscais, com vistas à proteçâo

do ambiente natural, das edificações de interesse de preservação e dos programas de

valorização do ambiente urbano.
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§lo Os proprietírios de imóveis tombados ou que estiverem sujeitos às restrições impostas

pelo tombamento vizinho, poderão gozar de redução ou isenção, nos termos da legislação

tributíria municipal, desde que as edificações sejam mantidas em bom estado de conservação,

comprovado através de vistorias realizadas pelos órgãos municipais competentes.

§2' Os instrumentos de natureza fiscal serão utilizados com a finalidade extrafiscal de induzir
o ordenamento urbanístico e a justa distribuição social dos encargos da urbanização.

sEçÃo I - IMPOSTO PREDIAL E TERRTTORTÂL URBAI{O PROGRESSTVO NO
TEMPO

Art. 193 - Em caso de descumprimento dos prazos previstos para o parcelamento, edificação

ou utilização compulúrios e das etapas pÍevistas nesta Lei, o mudcípio deveÉ dobrar, de

forma progressiva, a alíquota do lmposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no tempo

do exercício anterior, limitado ao percentual estabelecido na Lei no 10.257101, Estatuto da

Cidade.

§1o Os imóveis notificados deverão protocolar projeto de edificação ou parcelamento junto

ao órgão municipal competente no prazo de um ano, a partir da notificação;

§2o Os imóveis notificados terão o prazo de 2 (dois) anos para iniciar as obras descritas no
projeto protocolado;

§3' O não cumprimento do disposto no panígrafo anterior implicará em pagamento do

Lnposto Tenitorial Progressivo no tempo;

§4" O imposto progressivo não incidiú sobre terrenos de até 200m2 (duzentos metros
quadrados), cujos proprietririos não possuam outro imóvel.

Art. 194 - O imposto progressivo será regulamentado por lei de iniciativa do Poder
Executivo, a qual disporá, dentre outros aspectos, sobre:

I - identificaçÍio dos terrenos que não cumprem a função social da propriedade e que estão

em desacordo com a proposta de estruturação e adensamento do Plano Diretor;

II - alíquotas;

III - fonnas de aplicação, contendo:

a) calculo do valor a ser pago;

b) forma de pagamento;

c) penalidades cabíveis em caso de dolo ou fraude.

Art. 195 - Para efetivar o princípio da função social da propriedade, é vedada a concessão de

isenções ou de anistias relativas à tributação progressiva.

sEçÃo rr -Do FUNDO MUNTCTPAL DE DESENVOLVTMENTO URBANO

Art 196 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, vinculado à Secretaria
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN de Pau dos Ferros,

destina-se à aplicação de recursos para o desenvolvimento econômico, social e cultural do

municipio, mediante a execução de programa de financiamento aos setores produtivos, em
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consonância com as diretrizes gerais e setoriais que integmm esta Lei.

AÍt- 197 - Os recursos do fundo destinam-se a oferecer suporte financeiro à imFlementação

dos objetivos, programas e projetos definidos por estâ [ri, devendo sua destinação estar

especificada na proposta orçamentiíria do município, e sua aplicação deverá ser feita,

prioritariamente, na execução dos progmmas de urbanização e de obras de infraestrutura

básica nas iíreas com maior carência desses serviços.

Art. 198 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano:

I - dotações orçamenúrias do município;

II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e

imóveis que venha a receber de pessoas fisicas ou jurídicas;

III - rendimentos de qualquer natureza que veúa a auferir como rcmuneração decorrente de

aplicações de seu patrimônio;

lV - recursos negociados junto ao poder público federal e estadual;

V - outros, destinados por lei.

Art. 199 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano sení regulamentado por lei
específic4 a qual fixaní zul nonnas para obtenção e distribuição de recursos, assim como as

diretrizes e os criterios para sua aplicação, em consonância com o controle social específico.

sEçÃo III - DO rUNDO SOCTOAMBIENTAL DO MI]NICÍPIO DE pAU DOS
F'ERROS

Art. 200 - Fica criado o Fundo Socioambiental do Município de Pau dos Ferros - FUNSOAM.

§1" O Fundo Socioambiental do Município de Pau dos Ferros - FUNSOAM será constituído
de recursos provenientes de:

I - dotações orçamenüí,rias a ele destinadas;

II - céditos adicionais suplementares a ele destinados;

III - o percentual correspondente a 15 % (qúnze por cento) do valor das multas impostas por
infrações à legislaçÍio ambiental pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA;

IV -o percennral correspondente a 10 Yo (dez por cento) dos valores cobrados em face dos

licenciamentos ambientais realizados pela SEMA;

V - doações, contribúções em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que veúa a receber
de pessoas fisicas ou jwídicas ou de organismos públicos e privados, destinados

especifi camente ao Fundo;

VI - acordos, contratos, consórcios e convênios;

VII - rendimentos de qualquer natureza que veúa a auferir como remuneração deconente da
aplicação de seu pauimônio;

VIII - indenizações decorrentes de cobranças j udiciais e extrajudiciais de iáreas verdes, devidas
em razão de parcelamento irregular ou clandestino do solo;
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lX - compensação ambiental por danos oriundos de atividades potencialmente poluidoras e/ou

modificadoras do meio ambiente, conforme Lei n' 9.985/2000 que institui o Sistema Nacional

de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras proúdências;

X - outros recursos, créditos e rendas que lhe possam ser destinados.

§2o Os recursos do FIINSOAM serão aplicados mediante convênios, termos de parceri4

acordos e ajustes, ou outros instruÍnentos previstos em lei, a serem celebrados com in§ituições
da administração direta ou indircta da União, dos Estados e dos Municípios, organizações da

sociedade civil de interesse público e organizaçôes não govemaÍnentais brasileiras sem fins
lucrativos, cujos objetivos es§am relacionados aos do Fundo.

§3" O Fundo será administrado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, em

conformidade com lei específica e em consonância com o controle social.

Arí 201 - Os recursos do FUNSOAM destinam-se prioritariarrente a:

I - viúilizar o desenvolvimento de planos, programas e projetos:

a/ que üsem ao uso racional e sustentável dos recursos naturais;

ó) de manutenção, melhoria e/ou recuperação da qualidade ambiental;

c) de pesqüsa e desenvolümento tecnológico, visando o uso sustentável dos recursos

ambientais;

dl de pníticas agroecológicas;

e/ de saneamento ambiental;

7) de educação arnbiental;

g/ desenvolvimento, manejo e extensão florestal;

à) pÍoteção de matas ciliares, mananciais e recursos hldricos.

II - promover o controle, fiscalização, defesa e recuperaçÍÍo ambiental.

III - realizar estudos vollados para a manutenção da biodiversidade e criação de Unidades de

Conservação de Proteção Integral;

IV - eqüpar a SEMA para melhor desempenhar sus atividades.

Art.202 - Compete à SEMA estabelecer as diretrizes, prioridades e programas de alocação de

recursos do Fundo, em conformidade com a Política Municipal de Meio Ambiente, obedecidas

as diretrizes federais e estaduais.

Art.203 - O Poder Executivo regulamentará por Decreto o FUNSOAM e seu Conselho

Gestor.

sEÇÃo w - Do FTJNDO DE rrÂBrTAÇÃO DE TNTERESSE SOCTAL

Art. 204 - O Fundo de HabitaçÍlo de lnteresse Social - FHIS seú orientado pela Lei Municipal
n" 115212O09.
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CAPítUIO III -INSTRUMEI{TOS DE DEMOCRATIZAÇAO DA GESTÃO URBAI\A

sEçÃo I - Do FÓRUM DE coNsELHos MITNICIPAIS DE pol,ÍTrcAs
PÚBLICAS

Art. 205 - O Fórum de Conselhos Municipais de Políticas Públicas serií uma instrância

consultiv4 com a firnção de promover articulação e integração das políticas públicas, devendo

para tanto, englobar todos os conselhos de políticas públicas e representantes das

coordenadorias de planejamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

§1o A composição deste Fórum sera equânime, com representantes titulaÍes e suplentes

indicados pelos Íespectivos conselhos e pelas coordenadorias de planejamento, com

coordenaçÍIo da Secretaria Municipal de Govemo - SEGOV.

§2' O Fórum deveni ser instalado até seis meses após a vigência deste Plano Diretor e sua

plenária de instalação estabelecerá uma agenda de Íabalho e noÍmas intemas de

funcionamento.

Art.206 - Constituem o Fórum de Conselhos Municipais de Políticas Públicas:

I - Conselho de Alimentação Escolar - CAE, Lei Municipal no 836 de I 1, de agosto de 2000;

II - Conselho Municipal de Acompanhâmento e Controle Social (CACS), do Fundo de

ManutençÍlo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçilo dos Profissionais da

Educação (FIJNDEB), Lei Municipal 1.7 53 12021 :

III - Conselho Municipal Antidrogas - COMAD, Lei Municipal n' 849/2001;

lV - Conselho Municipl de Assistência Social - CMAS, tri Municipat n' l3o2l2ll2;

V - Conselho de Controle Social de Saneamento Brásico - CCSSB, Lei muricipal no

1477t2014;

VI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Lei Municipal
n" 1489/2015;

VII - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, Lei Municipal n'72711997;

VIII -Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, Lei Municipal n' 1327120121'

IX - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustenüivel e Solidário - CMDS, Lei

Municipal n' I 43212013;

X - Conselho Municipal de Educação - CME, Lei Municipal n" 149412015;

XI - Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM, Lei Municipal n" 144412014;

XII - Conselho Mwricipal de Saúde - CMS, Lei Municipal Complementar n" 04/2010;

XIII - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, Lei Municipal n' 1429/2013;'

)(IV - Conselho Municipal de Turismo - CMT, Lei Municipal no Lei no 1514 ll5.

XV - Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD.
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sEçÃo rr - DA coNFEnÊxcu MUMCIPAL DA CIDADE DE PAU DOS FERROS

Arí207 - A Confeéncia Municipal da Cidade de Pau dos Ferros sera realizada

ordinariamente a cada dois anos, assegurada a participação de qualquer cidadão de Pau dos

Ferros.

Art. 208 - Compete à Conferência Municipal da Cidade de Pau dos Ferros:

I - avaliar a implementação do Plano Diretor;

II - debater temáticas pertinentes e contemporâneas da dimensão urbana em suas múltiplas

escalas, com foco na municipal;

III - apreciar as diretrizes da politica urbana do município;

IV -sugerir ao poder público municipal adequações nas ações estrâtégicas destinadas à

implementação dos objetivos e diretrizes deste Plano Diretor;

V - sugerir propostas de alteração da lei do Plano Diretor, a serem consideradas no momento

de sua modificação ou revisâo;

VI - designar Íepresentantes/delegados para representar o municipio de Pau dos Ferros em

conselhos superiores e/ou demais fóruns de debate para a melhoria do espaço urbano municipal.

SEçÃo m - DAS AUDIÊNCIAS, DEBATES E CONSULTAS PÚBLICÀS

Aú. 209 - Sempre que necessririo serão realizadas audiências, debates e consultas públicas com

o objetivo de ouür e discutir com a população local as questões urbanas tendo como referência

o Plano Diretor.

sEçÃo rv - DA IMCIATTVA POPIiLAR DE PROJETO DE LEI

Art.210 - Qualquer cidadão ou organização social podení apresentar diretamente ao Poder

Legislativo projetos de lei subscritos por, no mínimo, um por cento dos eleitores residentes no

município de Pau dos Ferros.

Art.2ll - Os projetos de lei de iniciativa popular deverão estar em consonância com os

princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito, que são a democracia direta a

soberania popular e a participação social, a cidadania e a dignidade da pessoa humana.

TTruLo vII - DA GEsTÃo DEMoCRÁTICA DA PoLÍTICA URBAI\IÀ

Capítulo I - Dos Objetivos da Gestío Democrática

Art.212 - A gestiio urbana é um processo que visa nortear e monitorar, de forma permanente

e democátic4 o desenvolvimento urbano do município de Pau dos Ferros, em conformidade

com as determinações desta Lei, da Lei Orgânica do Municipio, da lei federal n" 10.257, de l0
de julho de 2001 - Estatuto da Cidade - e dos demais instrumentos de política urbana e de

planejamento municipal.

^rt.213 
- A gestão urbana deve ser desenvolvida em consonância com as preÍrogativas da

democracia representativa e paÍicipativa, envolvendo os Poderes Executivo e Legislativo, bem

como Írs organizações da sociedade, buscando construir, por meio de um processo de

negociação e corresponsabilidade, um pacto para a política urbana do município de Pau dos
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Ferros.

ArL 2l4 - O poder público municipal exerceni no processo de gesüio participativ4 a função

de:

I - indutor, catalisador e mobilizador da ação cooperativa e integrada dos diversos agentes

econômicos e sociais, atuantes na cidade;

II - articulador e coordenador, em assuntos de sua competênci4 da ação dos órgãos públicos

federais, estaduais e municipais;

III - fomentador do desenvolvimento das atividades fundamentais da cidade;

IV - incentivador da organização da sociedade, na perspectiva de ampliação dos canais de

participação;

V - coordenador do processo de formulação de planos, programas e projetos para o

desenvolvimento urbano.

Capítulo II - Do Sistemr Municipal de Planejamento e Gestão

Art.215 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestiio (SIPLAG) compreende os canais

de paÍicipação da sociedade na formulação de estratégias e gestão municipal da política urbana"

tendo como responsabilidades:

I - garantir a eficácia, eÍiciência e efetividade da gesüio e a melhoria das condições de vida dos

munícipes;

II - garantir mecanismos de monitoramento e gestão do Plano Diretor, na formulação e
aprovação dos progmmas e projetos para a sua implementação e na indicação das necessidades

de detalhamento, atualização e revisão do mesmo, preservando a sua permanente e continuada

atualização e a sua dinârnica.

ArL 216 - O SIPLAG é composto de órgãos de planejamento, de gestão e de conselhos,

abrangendo as seguintes estrutuÍas:

I - Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD;

II - Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM;

III - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;

IV - Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;

V - Fundo Socioambiental do município de Pau dos Ferros - FIINSOAM;

Art.217 - Os planos e ações necessários à implementação das diretrizes da política urbana

serão coordenados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

- SEPLAN, a qual é responsável pelo desenvolvimento do planejamento da organização e o
firncionamento do poder público municipal.

AÍ. 218 - O acompanhamento da avaliação .las dhetrizes gerais da política de

desenvolvimento para o município de Pau dos Ferros, pela sociedade civil, sení exercido em

primeira instância, pelo Conselho Municipal do Plano Diretor e pelo Conselho Municipal do

Meio Ambiente nas decisões que afetam a qualidade ambiental do Município e, em instância
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superior, pela Câmara Municipal.

sEçÃo r - coNsELHo MUNrcrPÂL DO PLAr\O DTRETOR

AÍt.219 - O Conselho Municipal do Plano Diretor é o órgão de deliberação superior e de

assessoraÍlento ao Poder Executivo, com atribúção básica de analisar e propor medidas de

efetivação da política urbana, bem como verificar o cumprimento daq diretrizes expressas no

Plano Diretor.

Art.220 - A composição, organização e as normÍts de firncionamento do Conselho serão

regulamentadas em lei, observando-se como regra básica que de sua composição deverão

integrar repÍesentantes de órgãos/entidades govemamentais e não govemamentais, observada a

necessíria paridade.

§l' As decisões do Conselho, no âmbito de sua competência terão caráter deliberativo,
devendo ser formúzadas mediante resoluções, o que deveú ser objeto de regulamentação

específica.

§2' Consideram-se organizações não-govemamentais, para os efeitos desta Lei:

I - as associações de baino ou moradores que tenharn por finalidade estatutária pÍomover ou
defender os interesses comrmitários locais;

II - as entidades que teúam sido declaradas de utilirtade pública municipal;

III - as entidades cujos estatutos estejam devidamente registrados na forma da lei civil e com

atas da eleição das diretorias devidamente autenticadâs.

At'a" 221 - Compete ao Conselho Municipal do Plano Diretor:

I - promover a aplicação e fiscalizar o cumprimento da legislação municipal referente ao Plano

Diretor, estabelecendo a interpretação uniforrne e adequada dos dispositivos legais p€rtinentes;

II - emitir parecer sobre os projetos de lei, decretos e demais atos regulamentares necesúrios
i ulualização e complementação da prcsente lei, observado o competente processo legislativo;

III - deliberar sobre propostas de alterações dos padrões urbanísticos;

IV - opinar sobre a programaçilo anual e plurianual de investimentos das ações voltadas pÍra o
desenvolvimento urbano;

V - promover a integração das atividades de planejamento urbano municipal atinentes ao

desenvolvimento estadual e regional;

VI -promover as atividades de planejamento urbano, acompanhando a sua execução, em
especial quando do estabelecimento, atualização permanente e revisão periódica:

a) da ordenação do parcelamento, do uso e da ocupação do solo urbano;

b) de definição das prioridades govemamentais;

VII - promover um canal de comunicação efetivo entre o poder executivo e os munícipes, no
que tange à execução da política urbana;

VIII - baixar normas de sua competência, necessárias à execução e implementação da potítica ft\
urbana do município; 

»
/
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IX - determinar, quando julgar necessiário, a realizaçÍio de estudos sobre altemativas e possíveis

consequências urbanistico-âmbientais, de pmjetos públicos ou privados, com vistas à

adequação dos mesmos as diretrizes constantes nesta lei;

X - submeter, por intermédio do Secretário Municipal de Planejamento, à apreciação do Chefe

do Poder Executivo, as propostas referentes à concessão de incentivos e beneficios fiscais e

financeiros, visando à melhoria da qualidade urbana;

XI -apreciar os projetos de urbanização e de equipamentos urbanos que veúam a causar

sigrificativo impacto ambiental em estreita articulação com o Conselho Mrmicipal do Meio
Ambiente - COMAM e respectivos órgãos executivos da gest io ambiental e urbaÍr4 em nível
do municipio;

XII - exercer outras atiüdades que lhe veúam u r"1 çonÍlgriÍlas por lei.

rfrUrO VM. DA REvIsÃo Do PLAT{o DIREToR

^rL 
222 - O Plano Diretor do municipio de Pau dos Ferros deverá ser revisto pelo menos a

ca,l^ dez anos ou sempÍ€ que ocorram mudanças sigaificaüvas na evolução urbana do
Município.

§1o O processo de revisão desta ki deverá ser convocado pelo Conselho Mrmicipal do Plano
Diretor.

§2' Para o disposto no panígrafo anterior, o Conselho deveftl:

I - articularjunto aos demais órgãos da PÍefeituÍa de Pau dos Ferros a participação das diversas
áreas técnicas setoriais para produção de estudos e propostas para revisâo do Plano Diretor de

Pau dos Ferros;

II - garantir o cumprimento de uma pauta de debates, capâcitações, consultas sobre as temáticas
que compõem o Plano Diretor, como processo democrático obrigatório de construção de
proposições, em consonância com as nonnas estabelecidas pelo Estatuto da Cidade e

Constituição Federal.

AÍí' 223 - A proposta de revisão do Plano Diretor será submetida à discussão em uma
Conferência Municipal convocada especialmente paÍa esse fim, com ampla participação dos

segÍnentos govemamentais e da sociedade.

AÍt-224 - O docuÍnento resultante das deliberações desta conferência sení sistematizado na

forma de projeto de lei e encaminhado para apreciação e deliberação da Câmara Municipal.

Á.rt.225 - Qualquer tipo de alteração no texto desta tri devení ser referendado em audiência
pública, com ampla dilulgação para a sociedade, garantindo seu caníter participativo, conforme
disposto no Art. 40 do Estatuto da Cidade, regulamentado pela Resolução n" 25, de l8 de março
de 2005 do Conselho Nacional das Cidades (CONCIDADES).

TÍn ro x -DrsposlÇÕns rrx^Lrs n rRANsrróRrAs

Art.226 - A aplicação dos instrumentos para garantia do cumprimento da firnção social da
propriedade urbana senâ definida pela legislação de ordenamento do uso e ocupação do solo,
devendo ser apensada a esta toda vez que procedida a sua publicação consolidada.
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Art.227 - A legislação referente aos instrumentos destinados a garantir o cumprimento da

função social da propriedade urbana obedeceÉ as diretrizes e proposições constantes desta Lei.

Art.228 - O município procedení a consolidação, revisilo, complementação e adaptação às

diretrizes e pÍoposições deste Plano Diretor, no que couber, da legislação urbanística vigente

referente a:

I - obras, edificações e instalações;

II - política administrativa;

III - proteção de bens e patrimônio culturais;

IV - manutenção da qualidade do meio ambiente e da vida da população;

V - posturas municipais.

Aíí 229 - Todos os planos setoriais devem estabelecer metás e ações para os póximos dez

anos.

Art 230 - Os pedidos de licença de construção, habite-se ou aceite-se protocolados

anterioÍÍnente à data de entrada em ügor deste Plano Diretor, serão analisados segundo as leis
vigentes à época do protocolo do projeto inicial ou Íeforma que os moúvaram, inclusive as

alterações durante a obra dos pÍojetos já aprovados.

Art 231 - Revogam-se as disposições em contrário.

ArL 232 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçílo.

Pau dos Ferros-RN, 04 de setembro de 2021 .

IDA NASCIMENTO

ita
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APENDICES
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ÀPÊNDICE 01: QUADRO DE VALORES - AFASTAMENTOS

Onde:

H é a distância entre a laje de piso do 2o pavimento e a laje de piso do último pavimento útil;

Pavimento térreo é o lo Pavimento;

Primeiro pavimento elevado é o 2" Pavimento;

Segundo pavimento elevado é o 3o Pavimento.

ATASTAMENTOS

FRONTAL LÂTERAL FUNDOS

s2'
Pavimento Pavimento

>30

PâYimento
<2"

Paúmento
à3'

Pâvimento

3,0 3,0 + IVlo 0,6 1,5 + IVlo 1,0
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Paümento
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APÊNDICE 02: MAPA TERRIT0RIAL E LIMITEs INT0RMI.IMCIPAIs Do MTINICÍPIo DE PATI Dos FERRos CoM DT)§TAQUE PARA A zoNA URBANA
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APÊNDICE O]I I,IMITE DE BAIRROS. SEDE URBANA DO MTINICÍPIO DE PAT] DOS FERROS
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APÊNDICE 04: MAPA DAS ÁRf,AS E Z)NA§ ESPECIAIs Do MIINICIPIo DE PAT] Dos FERRos
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APÊNDICI 05: MAPA ToPocRÁTICo Do MTINICIPIo DE PATI Dos Ff,RRos
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APÊNDICE 06: MA PA POR BAIRROS _ AEROPORTO
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APÊNDICE 07: MAPA POR BÁIRROS - ALTO DO AÇI'DE
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ApÊNDrcf, 08: MA pA poR BArRRos - ALUÍzro DtóGENES
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A PÊN DIC E I2: MAPA POR BAIRROS - CENTRO
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APôNDICE I3: MAPA POR BAIRROS _ CHICO CÀJÁ
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APÊNDICE I4: MAPA POR BAIRROS - DOMINGO§ GAMELEIRA
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APÊNDICE I5I MAPA PoR BAIRRoS - FRA N CIsCo DIÓGENf,s PEssoA
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APÊN DICE I6: MAPA POR BAIRROS _ FREI DAMIÃO
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APTNDICE I7: MAPA PoR BAIRRoS - JOÃO CATINGTIf,IRA
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ÀPTNDICE IE: M ÀPA POR, BAIRROS - JOÁO XXIII
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A PÊN DIC E I9: MAPA POR BAINROS - MANOEL DEODÀTO
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APÊNDICE 21: MAPA POR BAIRROS - MATIAS SEVERIANO DO RÊGO
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APÊNDICE 25: MAPÀ PoR BAIRRos - PERÍMETRo IRRIGADo
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APÊNDTCE 26: MA PA POR BAIR ROS _ PRINCESINHA DO OESTf,
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APÊNDICf, I7I MAPA POR BAIRROS - RIAC H O DO MEIO
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A PÊ N DICE 2E: MA PA PoR BATRRos _ sÃo BENEDITo
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ÀPÊ NDI CE 29: MAPA POR BATRROS. SÃO GERALDO

36"12',20'W 36'12"t0'W 3E r2',o'W 3E'11'50'W 38'Íí'{0',W 38'1130'W 38'1120"vv 38'11t0',W 38'11'0"W 38'10'50I
ío

h
n,

I
P

§
P

o
E
P

r
P

b

-rÉ

-ú.*
--tu

Ê=**
-rdkfr

EE
--

Etrl
tl§*t=*
-*"r.
EhDd

EtrlE

E
E

LrxlÍE§OE BÀRROS sÊ0É URS^r,lA
Do uNolPro D€ PAU Dos FERRo€

PIANO OIREIOR PÀRÍICIPÂIIVO

-Eã€

w BTUDCI6FEG

UFERSÀ UITX

rs-eg"
GeogísíslB

fr;rt
Urboírlzodo

Ia.
lrra_hF

les Pessoa

I

/

F
, ',+K='

Laq

Sâo Gerâldo

\
!

,

I
,

t

t.

Bela.Vista ----
7

,f,
dameleira

,!t )
a 1.000

I -/f,

i

E

1.5005oo

Meters

s9
bE
ÀõBairros



P a g i n a I l13

APÊNDICE 30: MAPA POR BAIRROS - SÃO JtI DAS TÀDETI
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APÊNDICE 3I: MAPA POR BÀIRROS - SÂO VICENTf, DE P,A,ULO
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{PENDICE 32: MAPA POR BAIRROS - SATIr RNINO ALMEIDA

38'12 50'W 38'12',í0-W 38'12',30"\ / 38'1220VV

Í

9

b
:-

!_

Í',1

t{

í,

38"12't0"W 38'12 5 V\' 38'12',0"\^/ Ea

E-r*
--.^,..
-*-úF.E--
EbbE.*
-]q-

-r...*
-&tu-h.E,lú
t=bir..

-nd,.k.E-b-
E-h.
-&Júrtu

tr. 
-.dD*rl.dDd,

E*.. --h.ú
-h..bÚ 

Eb-lÚ

- 
*o'.É- f__],L|d

-tuú 
LJh,-

UFEBSÀ IMT
PÀU OOS

frtiíí rERRo§

Urbonl2odo ceogíaíslnl

i(;§rr-

oõ
EE
o,õBairros

I'a g r n a lll5

udsAuc*llcro*Mdk

Matias Severiano do Rêgo

I

Zé Leonel

\

rt
I tl

í0oZú 400. 600

Nova Pau dos Ferros

Mat
\

t-
ff

Satumino Almêida

.t

800
3ela Vista

Mete
João xxlll

1.000

@##.ffi

F



{PÊNDTCE 33I M APA POR BÂIRROS ZÉ LEONEI
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APÊNDICE 34: MÀPA POR BAIRROS _ ZECA PEDRO
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